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COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

PORTARIA DE 12 DE JUNZIO
DE 1964

O Presidente da ~Mero de Ma-
rinha Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 69 do Decre-
to-lel n9 8.100, de 7 de março de 1941
• nos termas doe Decretos na. 51.e58,
1.250, 51.670, 52.010 e 52.011, reepec-
tivamente, de 24 de novembro de 1961,
25 de junho de 1962, 17 de janaro cie
1963 e 20 de inalo de 1983, reeolve:

N9 4.357 - Exonerar, a pedido, O
Ex. Joaquim Ribas de Faria, do caro)
em comissão, Símbolo 6-C, de Repre-
eentante da Comissão de mezinha
Mercante em Belém, a partir de 19 de
maio de 1964. - Fernando Saldanha
da Gama Frota, presidente.

PORTARIA DE 15 DE JUNHO
DE 1964

O presidente da Comiesão de Ma-
rinha Mercante, usando da atribuiça,o
que lhe ceniere o artigo 69 do Decre-
te-lei n9 3.100, de 7 de março de 1991
e nos térmoe dos Decretas 113. 51.358,
1.250, 51.670, 52.010 e 52.011, rcepec-
tivarnente, de 24 de novembro de 1961,
25 de junho de '1962, 17 de janeiro de
1963 e 20 de inalo de 1963, resolve:

N9 4.361	 Remover ex officio, o
Conferente de Carga - Luiz de Bar-
ros Goimartee desta Administra-
ção Central para a- Representação de
João Peasoa. - Fernando Saldanha
da Gama Frota, presidente,

PORTARIAS DE 16 DE JUNHO
DE 1964

O Prcieldente da Comi...são de Ma-
rinha Mercante, usando da atribulçao
que lhe confere o - artigo 69 do Decre-
to-lei V.' 3.100, de 7 de março de 1941
e nos termo dos Decretes na. 51.358,
1.250, '51.670, 52.00 e 52.011, respec-
tivamente, de 24 de novembro de 1961.
25 de junho de '1962, 17 de janeiro de,
1963 C 20 de maio de 1963, resolve 	 I

N9 4.367 - Desiener o Oficial de
Aclininistraoào nivel 14, ref. I - In-
nen Paes Barreto._ para respande•
pelo expediente de Repreeentaeão
desta Coineseão, em Belém, ein vate- 1
de da exceeração clo titular, conforme
Portaria n9 9.357, de 12 do cor:ene, I
a partir de 19 de maio de 1964.

N9 4.263 - Alterei. a Portaria nii-
mcco 3.871, de 6 de junho de 1963,
aue criou, junto ao Gabinete da Pre-
aidêne:a, a Aseessoria Trabalhista,
transformando a em Asseseeoria Téc-
nica, com is seguintes atribuiçõzs:

a) examinar e dar pareceo em to-dos os proceesas relacionadoe com a
hierarquia salarial doa marítimos;

b) propor soluções para as centro-
venelas entre as categorias econômica
e profissional, seja no ambito estatal

seja no particuiar, relativamente à
hiesaantile, salarial dos marítimos e
suas implicações;

O) participar de c-e/eidos e traba-
lhos que direta ou indiretamente, en-
volvem que:Mies referentes à política
saalrial dos marítimos;,

d) manter entendimentos com a
administração das e.mprésas estatais,
bem como com a ,entidade de claase
dos armadores, visando ao fiel e uni-
forme cumprimentos das diepostições
legais. e contratuaes, reguladoras da
hierarquia salarial dos 'marítimas;

e) procAmas a; e xpedienteis originá-
rios das entidades representativas das
diversas categorias profissionais, no
sentido previsto no item anterior;

1) executar otS.ree envergo, dstp--
minedes pelo Presidente da Ceentseão
de Marinha Mercante,

A Assessoria Técnica será chefiada,
por servidor da Comissão de maeinha
Mercante, de preferência Procurador,
ou Asseascr Técn'co de confiança da
Praeldeactla do 40.-gão, devendo ser
pessoa de notória experiência e de
conhecimentces especialiaadoe oco as-
suntos que esta Portaria atribue à
Asnearia.

A Auessaria Técnica contará com
o pessoal necessário ao perfekto de-
sempenho das suas atribuições, de
acôrdo com o critério de Previdente
da Comissão, podando Ser utilizados
funcionários da própria Comissão, e-
quialtados de Juizas Órgãos da Ad-
ministraÇão, de nardo com es	 n
atas regulamentares adotadas no Ser-
viço Público ou, ainda, recrutados no
meio das empresas particulares, com
o objetivo ale prestarem serviços téc-
reme na qualidade de assesseires.

O Chefe da Aseessoria Técnica terá
posição hierárquica e vantagens equi-
paradas à dos Diretores de Departa-
mento. - Fernando Saldanha da.
Gama Frota, Preeidente.

POR.TARIA DE 17 DE JUNHO
DE 1964

O Pre.sidenk da Comiesão de Ma-
rinha Mercelite, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 69 do Decre-
to-lei zV 3.100, de 7 de ma40 de 1941
a nos tannes doa Decretos -ns. 51.358,
1.250, 51.670, 52.010 e 52.011, respec-
tivamente, de 24 de novembro de 1981,
25 de junho de 1962, 17 de Janeiro de
1963 e 20 de maio de 1 963, resolve:

N9 4.369 - Cancelar os efeitos da
Portaria n9 3.350, de 18-9-62 que de-
signou a servidora Aurea de Alineida
Fornandes - Técnica' Auxiliar de Me-
canização, nivel 11, ref. I - Suba-,
Utivta Aetornábica do Encarregado do

Para, sob a presidência cio primeiro
constatulrern a Comissão de Inquérito,
a fim de apurar o fato objeto ao
supramencionado processo.

O Superintendente da Administra.,
ção do Pôrto do Rio de * onero, no
uso das atribuições que inc confere
o artigo 69 item XIII, do Regunen-
to apeovedo pelo Decreto n o 48.270.
de 4 de junho de 1960, e tendo na
vista e que consta do Processo núme-
ros 8.118 e 20.945-63-SC, I. A. 75.63,
re.sone:

No 9.058 - Designar - os funcio-
nários: Orlando Moreira da Fonseca,
Técnico de Administração nivel 18.
R.11.1., matricula 614, Fernando de
Azevedo Ramos, Conferente matricu.
la n9 8.702. e Dirceu Abreu, Confe.
rente matricula n° 8.718, para, sob
a presidência do primeiro, constituí-
rem a Comissão de Inquérito que
prcsseguirá no fato objeto do supra-
mencionado processo,

Para, sob 'a presidência do primei.
co, constltuirem a Comissão de In.,
querito que prosseguirá no fato ob.
Jeto do supramencionado processo,

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto cio Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, item XIII, do Regilnene
to ap-ovado pelo Decreto n9 48.270,
de 4 de junho de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo nume.
rim 24.029-83.5C I.A. 11-84, resolve:

N' 9.061 - Aplicar ao funcionário
Luiz de Souza, Operador de Equipa.
mento de .Carga e Deenarge niVe1
17.0 - R.H.I. matricula 2.930 (3*
Inspetoria) a pena de suspensão de
30 (trinta) dias, a partir de 1 0 de
julho de 1984, como incurso no artt.
go 202 combinado com o areigo 207.
Item IV n9 1.711. - de 28 de outubro
de 1952. - Jose Chryrantho Seabra.
Fagundes, Superintendente.

PORTARIAS DE 22 DE JUNHO
DE 1984

O Superintendente da Administra.
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, n4
uso das atribuições que lhe confere
o ertigo G°, item XIII, do Reglmene
to ap-ovado pelo Decreto n o 48.270,
de 4 de junho de 1960, e tendo em
vista. o que consta do Prece-ao núme-
ros 8.928 e 8.927 de 11.5.64, resolve:

N9 9.062 - Designar os servidora':
Ntiton Ferreira, Conferente - Ma-

tricula 7.454, cia Seção de axaçao.
Walfredo Rui Macedo, Agente Re.

visor Pottuario nivel 18, matricula
6 272, da Seção de Exação;

Oeraldo Hugo Nunes, Contador Id.,
termo, uivei 18, matricula 9 418, dei
Seção de Contabilidade:

Ari Azevedo Cadavez, Técnica do
Administração Portuária nivel 17.A,
da Seção de Património;

Luiz Pereira Lima, Técnico de Sai.
ministração Portuária nivel 17-A -
R.11.I, matricula 1.330, pese, sob a
presidência do primeiro, constituirem
a Comissão de Inquérito, a fina de
apurar o fato objeto do supramencio-
nado processo.

O Superintendente da Administra.
çáo do Pôrto do Rio de Janeiro, no
usa das atribuições que mãe confere
o artigo. 69, item XIII, do Regim°n-
to aprovado pelo Decreto n o 48.270,
de 4 de junho de 1980 e tendo cru
vista o que consta do Processo nume-
ro 10.029.64-SC, resolve:

N9 9.056 - Designar as funcioná-
rios:

Ase Juillio de Feeltas Clutmaraal.
Conferente - Matrictaa 8.703.

Roberto Pernandee Serrano, Conte-
rente - Matrícula 7.847. e

Helénio de Se Carvalho. Conterem.
te -- Matricula 8.922.

Serviço de Conferência, da Seção de
Processamento de Dados, da Davisão
de Apuração Estatística Mecanizada,
do Departamento Econômico desta
comissão de Marinha Mareante. -
Fernando Saldanha da Gama Frota,
~dente.

ADMINISTRAÇÃO DO PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO
DE 1964

O Superintenaente da Admenistra_
efto do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atriouições que lho confere
o artigo 69, irem XIII, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 48.270.
QC 4 de junho de J960 e tendo em
vista o que consta do Proceese ndme-
ro 9.391..84-SC, resolve:

NO 9.054 - Designar para subs-tituto eventual do Fiel do Armazém
n9 13, do Departamento de Tritiego,
o funcionário Waldir Nogueira Car-
doso, Conferente matricula 8.946.

O Superintendente da Adminietra-
Cão do Pôrto do Rio de Janeiro no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, item XIII, do Regimen-
to ap:ovado pelo Decreto n9 48.270.
de 4 de junno de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo reilme-
ro 25.287.63-SC, resolve:

N9 9055 - Designar Os funcioná-
rios:

Norma da Silva, Assistente Social
Portuário, matricula 8.220.

Anthair Martins Gonçalves, Confe-
rente matrícula 7.848, e
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continuidade no recebimento
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- As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, .diúriamente, , até às
13 horas, exceto ema sábados,
finando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.	 . •	 •

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das'
9 às 17,30 horas, no máximo
cie 72 horas após a saida dos.
órgãos oficiais.

- Os originais • deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rgsuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, .que serão sempre
anuais, as assinalaras poder4
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar .aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

- As Repartições Públicas
'cingir-se-do às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e ad
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os- interessados prefe.
rencialm ente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
;Tesoureiro do Departamento
: de Imprensa Nacional.
- 03 suplementos às edi.

ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi!„
natura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto Indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.	 •

- O custo de cada exemptar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-

I

do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.	 .	 - ----IÁ

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR•ERRAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
~a 00 SERVIÇO .oa puetsewçema	 OMINE DA SEÇÃO De REDAÇÃO

MURILO FERREIRA ALVES 	 FLORIANO GUIMARÃES
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(51 gão ecstintro	 tbtIc.ç5o doe atoe da admInistreçáo descentralizada
imraceso nrs oficinas do-Departamento de imprensa Nacional

• altas/MA

, ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICCLAaEs 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior: 	 Capital e interior,
Semestre . • • Cr$ 600,00 Semestre . • . Cr$ 450,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00 Ano 	  Cr$ 900.00

exterior:	 Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.300, Ano 	  Cr$ 1.000,00

Luiz Lacerda de Araújq Feio Filho„
Agente Revisor POrtuario nivel 18,
matricula 1.160, e

Luiz Ramos Souto, Teceloa de Ad-
ministração Portuária nível 18-B, ma-
tricula 1.225, ambos representando o
Er. Washington Moreira Bandeira de
Melo, Agente Revisor Portuário, nível
18, matricula 1.530;

Meio dos Santos, Inspetor Portua-
rio, uivei 15.A, matricula 9.177;

r.arcy Augusto Dias Moreira, Cm_
ferente, matricula 7.429, ambos re-
presentando o Sr. Jorge Alves da
Moita, Conferente, matricula 7.864.

Para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão que ficara
incumbida de proceder ao Banço Ge-
ral da Drogaria Portuária.

Enquanto pe . manecer o Balanço, o
pessoal lotado nessa dependência
cará à dispr.sição do presiaente desta
Comissão.

A Drogaria permanecerá fechada no
período de 24-6 a 10-7 do corrente ano,
a fim de apressar o citado Balanço.

Pata Comissão ficará subordinada à
DA-D10.

O Superintendente da Administra
Øo do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que Me confere
o artigo 69, item XIII, do Regimen-
to ap: ovado pelo Decreto ne 48.270,
de 4 de junho de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 8.655-63-SC, resolve:	 -

-N9 9.063 - Designar os funcioná-
rios:

Francisco de Assis Ferreira da CoS-
ta Filho, Conferente, matrícula na-
mero 7.819.

Ciro Carneiro de Mendonça, COn-
ferente, matricula 8.945, e

Jorge. Moreira Bandeira de Mello,
Agente Revisor Portuário lsivel 18-R
R.11,I., matricula 7.656.

Para, sob a presidência do primai-
ro, contrituirern a Comissão de In..
querito a fim de apurar o tato objeto
do supraraenclonado processo.

O Superintendente da Administra_
glio do Pôrto do R10 de Janeiro, no
Uso das atribuições que Me miara
• artigo 89, liam XIII, do Regimen-

to aprovado pelo Decreto n 9 48.270,
cie 4 de junho de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 17.923-63-SC, resolve:

N9 9.064 - Designar os funciona..
ries:

Osiris Raymtuido de Araújo, Téc-
nico de Administração nível 18-R.H. I
matricula 557.

André Alves da Costa, Conferente,
matricula 1.449, e

Dirceu Abreu, Conferente, inatricu_
la 8.718.

Para, sob a presidência do primei-
ro, constituírem a Comissão ,de In-
quérito a fim de apurar o fato obje-
to do supramencionado processo. -
José ehrysentho Seabra Fagundes,
Superintendente. --

PORTARIAS DE 24 DE JUNHO
DE 1964

O Superintendente da Administra:
Ou Cio Pôrto do RIO de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, item XIII, do Regimen-
to aplovado pelo Decreto ne 48.270,
cie 4 de junho de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 48.270, de 4 de junho de 1960, re-
solve:

N9 9.070 - Dispensar de esponsa-
yes, pela Chefia da seção de Estatis

-tica (DA-DP), o funcionário Luiz
Carlos Curvello Esta tistio0
de Operações Portuárias nível 18 -
Ft.11.I., matricula 8.221.

N9 9.072 - Dispersar de Respon-
sanei pela Chefia da Seção de Cálculo
(DA-DF), o funcionário Ivan António
Ventura de Lemos, Assistente de Ad-
mmistraçâo Portuária nivel '• 16.B,
matricula 8.440. - José Chrysantho
Seabra Fagundes, Superintendente.

PORTARIAS DE 25 DE JUNHO
DE 1964

O fuperintendrate da Administra..
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que ins aufere
o artigo 69, item XIII. do Regimen-
ta aprovado pelo Decreto n9 48.270,
de 4 de junho de 1980, e tendo C.4%

vista o que consta do Processo núme-
ro 10.955-64..SC, resolve:

N9 9.076 - Lotar o funcionário
António Fernando Roriz, Conferente,
matrícula 8.940 na 39 Inspetoria, Ar-
mazém n9 11 do Departamento de
Tráfego, a partir do dia 16.6.64.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 69, item XIII, do Regimento
aprovado pelo Decreto ne 48.270, de
4 de junho de_ 1960, resolve:

N9 9.078 - Designar o funcionário
Daniel martinho da Rocha, Enge-
nheiro Especialista em Reparo e
Construção Portuária, mat. 947, para
substituir o funcionado Sérgio Bar_
reira Pinto, Engenheiro Especialista
em Reparo- e Construção Portuária
matrícula 5.575, no Grupo de Traba-
lh: constituído pela Portuária núme-
ro 8.999, de 4 de junho de 1964. -
José Chrysantho Seabra Fagundes,
Superintendente.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZÔNIA E DE ADMINISTRA

ÇÂO DO PORTO DO PARA

PORTARIA DE 10 DE AGOSTO
DE 1963

O Diretor-Geral do Serviço de Na-
vegação da Amazônia e de Adminis-
tração do Pôrto do Pará (SNAPP),
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista
o processo 119 MVOP-14.893-63, e de
acordo com a praxe vigente. resolve:

119 522 -a Considerar licenciados,
sem prejuizo dos vencimentos e van-
tagens percebidos da SNAPp e en-
quanto estiverem exercendo cargo de
administração sindical, os seguintes
servidores:

Maquinista Raimundo Nonato
Aguiar.	 •Maquinista Mário de Sá Viettas.

R.adtotelegrafista Alyrio Juarez ot-
tom sabta.

Radleteietorafista Thernistocles Al-
ves dos Santos. - Luciano Pinto de
Moraes, Superintendente de Diques e
Oficinas, Resp, pelo exp. da Direto-
ria Geral.

PORTARIAS DE 11 DE JUNHC
DE 1963

O Interventor provisório dos Servi-
No de Navegação da Amazónia e de
AdministraçãO do POrto do Pará
(SNAPP), Capitão-de-Fragata Eugé-
nio Marques Rodrigues Frazão. desig-
nado pelo memorando 119 6, de 7 de
abril de 1964, do Sr. Comandante
Interino do 49 Distrito Naval, con-
siderando o julgamento constante doe
autos de inquérito administrativo
mandado instaurar pela Portaria nú-
mero 2, de 2 de janeiro de 1964, re-
ferente ao processo 5NAPP-814 de
1964. resolve:

No 85 - "Ex vi" do artigo 207, In;
ciso VIII, combinado com_ o artigo
209, tudo da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, demitir. a bem do
serviço público, o Moço-de-Convés
Pedro Pinto de Araújo.

O Interventor Provisório dos Servi-
ço:3.de Navegação da Amazónia e de
Administração do (Pôrto do *Pará
(SNAPP), Capitão-de-Fragata Eugê-
nio Marques Rodrigues Frazão, de-
signado pelo memorando 119 6, de 7
de abril de 1964 do Sr, Comandante
Interino do 49 Distrito Naval, con-
siderando o julgamento constante
dos autos de inquérito administrati-
vo mandado instaurar pela Portaria

2, de 2 de janeiro de 1964 (Pro-
cesso SANPP-814-64), resolve:

No 86 - "Ex vi" do art. 207, in-
ciso VIII, combinado com o artigo
209. tudo- da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, demitir, a bem do •
serviço público, o Marinheiro Gregó-
rio Lopes Pantoja. Eugenio Mar-
ques Rodrigues Fraseio, Interventor
Provisório,

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 1963	 •

O Interventor provisório dos Servi-
çaa de Navegação da Amazónia e de
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Administração do Perto e, Pará
(SNAPP), designado pelo memorando
219 8. de 7 de abril de 1964, do Co-
mandante Interino do 4* Distrito Na-
val, resolve:

N9 87 - Exonerar, a partir desta
data. o Engenheiro, uivei 18, Fernan-
do José de Leão Guilhon, do cargo,
em comissão, de Assistente de, Supe-
rintendencia Portuária.

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 1963

O Interventor provisório das Servi-
ços de Navegação da Amazônia e da
Administração do Pôrto c:o 'ire
(SNAPP), designado pelo memoran-
do n9 6, de 7 de abril de 1964, do
Comandante Interino, do 40 Distrito
Naval, resolve:

N9 88 - Nomear, a partir desta
data, o Engenheiro, silvei 18, Fernan-
do José de lealo Guilhon, do cargo,
cer o carga em comissão, de Asses-
sor-Técnico do. Diretoria-Geral.

N9 89 - Exonerar, a partir desta
data, o Engenheiro nivel 18, Raul
Rodrigues Pereira, do cargo, em co-
missece de Assessor Técnico da Dire-
toria Geral, para qual foi nomeado
pela Portaria flQ 78, de 11 de abril de
1964. - Eugênio' Marques Rodrigues
Frazdo, Interventor Provisório.

N9 90 - Nomear o Engenheiro, ui-
vei 18, Raul Rodriguee Pereira. para,
a partir desta data, exercer o car-
go, em comissão, de Aesistente da
Superintendência Portuária. - Eu-
gênio Maruqes Itodrigues Frazao,
tereentor provisório.

PORTARIA DE 18 DE JUNHO
O Interventor provisório dos Servi-

409 de Navegação da Amazônia e de
Administração do Pôrto do Pará
SSNAPP). Capitão de Fragata Eugê-
nio Marques Rodrigues Prazão, de-
signedo pelo memorando n9 6 de 7
de abril de 1964, do Senhor Comeu-
dente Interino do 40 Distrito Naval.
tendo em vista o despacho exaraso,
no praceou) 5.232-84 e

Considerando que o Engenheiro, ni-
vel 18, Fernando José de Leão 1:Mi-
lhou foi colocado à disposição do Go-
vérno do Estado do Pará onde exer-
cerá o cargo de Diretor do Departa-
mento de Estradas de Rodagem. -
solve:

N9 91 - Eecaerar o :o
nivel 18, Fernando José de Leão Gut.:
ihon. do cargo, em comissão, de As-
sessor Técnico, paea o qual foi no-
meado pela Portaria no 88-14, f. . 13
de junho de 1964. - Eugenio Mar-
ques Rodriques Frazdo, Interventor
Provisório da SNAPP.

PORTAR/AS DE 11 DE JUNI, 10
DE 1934

O Interventor Provisório dos Servi-
ços de Navegação da Amazónia e de
Administração do Pôrto Puís
(SNAFP), designado 'pelo memoran-
do n9 ia de 7 de abril de 1964. do
Comandante Interino, do 4° Distrito
Naval, tendo em vista os termos do
precC'so no 2.981-64, resolve:

No 351 - Designar os servidores
José Maria Coimbra. Técnico de Ad-
ministração em Transportes Men-
timo, Nivel 17, José Barros Te/as,
Oficial Administrativo, Nive/ 12, Olga

•Maga mães de Oliveira. Oficial Acimi-
nlstrativo, Nivel 14, para, sob a pre-
sdéncia do primeiro, constitr e ---
Comissão de Inquérito incumbida de
apurar • definir responotbilidades
noa fatos apontados no processo nú-
mero 2.981-64. anexo. ficando esta-
belecido o prazo de cinco (5) dias
Para o inicio do mesmo, estando co
membros dispensados do ponto ex-
olusivamente nos dias integralmente
dedicados a diligências relatório.

O Interventor provisório dos Servi-
çal de Navegação da Amazónia e de
Administração do Perto do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do 319 6, de 7 de abril de 1964, do
Comandante Interino, do 40 Distrito
Naval, tendo em vista o processo nú-
mero 5.102. de 11, de junho de 1964 e,
• Considerando que. por diversas ve-
zes, tem causado dificuldades ao ser-
viço, a desobediência do motorista
Benedito Martins de Abreu;

Considerando, ainda, a ausência do
servidor em apreço do local de esta-
cionamento que é reservado aos car-
ros da SNAPP. sem prévia coraueee
cação ao Encarregado do setor olhe
trabalha, resolve:

No 352 - "Ex vi" do artigo 205, da
Lei no 1.711. de 28 de outubro. Je
1952, suspender, por dois dias. o mo-
torista rodoviário, silvei 13, Benedito
Martins de Abreu. -.- Eughtfo Mar-
ques Rodrigues Prata°, Interventor
Provisório.

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO
DE 1964•

O Interventor provisório dos Servi-
ços de Navegação da Amazónia e de
Administração do elido do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do n9 8, de 7 de abril de 1964, do
Comandante Interino, do 40 Distrito
Naval. tendo era vista o que consta
do Ofício sD-1, sem número, de 10
de Junho de 1964, anexo ao Processo
SNAPP-5.144134, resolve:

N9 353 - Suspender, por cinco 4)
dias. o Caldeireiro, silvei 13, Sebastião
Alves de Souza, "ex vi" do art. l05,
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952.

O Interventor Pfovesário das Servi-
WS de Navegação da' Amazônia e de
Administraçâo do Pôrto do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do 219 O, de 7 de abril de 1964, do

Comareeante Interino, do 4P Disti-te
Naval resolve:

N9 354 - Designar o Procurador
de 33 Categoria Laureou) Miranda
da Rocha, para, no prazo de cinco
(5) dias, a contar do dia 15 de Ju-
nho de 1964, proceder rigorosa sin ei-
cáncia sôbre as atividades da Repre-
sentação da SNAPP, em Brasília. in-
clusive efetuando a indispensável to-
mada de contas, podendo requisitar
pessoal da área e o material que se
tornar necessário no desempenho
desta missão.

O Interventor Provisório doe Sere:-
viços de Navegação da Amazónia e
de Administração do Pôrto do Para
(SNAPP), designado pelo memorando
número 006, de 7 de abril de 1964, do
Senhor Comandante Interino do 49
Distrito Naval, tendo em vista o que
consta do Oficio 81.)-1 sino, de 10 de
junho de 1964, anexo ao Procezia nu-
mere SNAPP-03144-64, resolve:

No 355 - suspender, por does Os
dias, o Praticante, nivel 16, Frane-seo
Xavier Leite, "ex vi' do art. 265 da
Lei ng 1.711, de 28-10-52.

119 356 - suspender por um (1)
dia, o Mecânico de Moterea a Com-
bustão, nivel 15, Paulo tia Siava, "eit
vi" do art. 205, da Lei 10 1.7:1. de
28-10-52.

N9 357 - suspender por does Mi
dias, o Servente de Turma de Servi-
ços Gerais, silve/ 8, Martins de Obvel-
ra, "et vi" do art. 235, da Lei numero
1.711, de 28-10-52. - Eugênio Mar-
ques Rodrigues Fretado, Interventor'
Provisório.

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
Dee 19e4

'O Interventor Provisório dos Servi-
viços de Navegação da Amazônia e
de Administração do Pôrto dc Pará
(SNAPP), designado pelo memore:ido
número 006, de 7 de abril de 190, do

Sershor Comandante Interino do
Distrito Naval, tendo em vista os taro
mas do Processo n0 3.161-64, resolve:

149 539 - Aplicar ao servidor Fran..
cisco de Asas Parias, Escriturário, nes
rei 10; a pena de repreensão, de acor-
do com o artigo 201, inciso 1, por
tranegressão ao disposto no artigo
194, incisas I e II, tudo da Lei mime..
ro 1.711, de 23-10-52.	 '

O Inteeventor Prorbõrio dos Servi-
laços de Navegação da Amezdnia e
de Administração do Perto de Pará
(SNAPP). designado pelo memorando
número 006, de 7 de abril de 1964, do
Senhor Comandante Interino do 40
.09 Irito Nave], tendo em v'sta os ter-
mas do Prs ceeso rio 5.179-61, resolve:

N9 360 - Lotar, a partir desta data,
na SDA do SP-2 da Superintendem.
c.a portuária, o funcionário Jesus
Corria do Carmo, 'Nene° de Aclmt..
nistraçào em Transporte Marlene;
uivei 13. - Eugento Marques nor:rt...
gires ?rata°, Interventor Provieerio.

PORTARIA DE 17 DE JUNRu.
DE leal

a

IMPOSTO DE CONSUMO

Lei te 4.153 - de 13-11-62

DIVULGAÇÃO Ne 809

'Suplemento - Edidloj

PREÇO CR$ 40.00

I VENDA*

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,
• Notneia 1* Ministério da Fazenda

Atende-as • pedidos pelo Serviço de Reembalso Postal

O Interventor Provaório dos Servi-
viços de Navegação da Amazônia e
de Administração do Perto dc Pari
(SNAPP), designado pelo memorando
número 006, de 7 de abril de 1984, do
Senhor Comandante Interino dc
Distrito Naval e,

Considerando que, de acerdo com o
Parecer do Serr.ço Jurídico no 31-63,
de 6-5-63, os servidores propramente
ditas não se podem sind'colizar, re-
solve:

149 362 - Revogar, a partir de 1 do
junho de 1964, a Portarice rt9 522, de
1-8-63, anexa por cópia.

Cumpra-se e publiqueese, sugs.
aio Marque, Rodrigues irrazdo, lutei-
ventor Provisório.

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO
DE 1984

O Interventor Provisório dos Servi-
viços de Navegação da Amazônia e
de Administração do Parto de Para
(SNAPP), designado pelo memorando
número coe, de 7 de abril de 1964, do
Senhor Comandante Interino 4*
Distritc Naval, tendo em v:sta o que
consta do oficio ro 55-84, de 17-6-64,
do Presidente da Comissão do Infere-
rito Instituida pela Portaria ri9
de 7-4-64, (Proo. n9 5.230-641, re-
solve:

N9 363 - Desistias o serv:dor João
Furtado Leitão, of icem de Adminis- •
tração, silvei 14, para substituir o ser-
vidor Raimundo Neves Fedeis. Can-
:crente, na função de :muerte" da Co-
missão de Inquérito insteuida pela
Portaria ne 185, de 7 de abril de 1954.

O Interventor Provi:ASO.° dos Servi-
viço.; de Navegação da Amazônia o
de Administraçeo do Pôrto dr Pare
(SNAPP), designado pelo memorando
número 006, de 7 de abril de 1981, do
Senhor Comandante Interino do 14,
Distrito Naval,

ConeMerando que o servicier Or-
mindo Leal Gomes, designado pela
Portaria n9 277, de 23-4.84, para In-
tegrar a Comissão de Inquérito, 1m--
ti-tutela pela Portaria ro leia de '1 de
abril-de 1954, eatá inmed*do de viajer,
faca es suas etribuiçfies de Chefe da
Divisão de Orçamento e a neer:Mele
de ser confeccionado, em regime do
urgência, Um trabalho mie poesileit-
terá à Autarquia o recebimento de
verbas para atender ao ounirnin dae
servidores, ora em trama:veio finai
no Conereaeo, resolve:

NO 364 - Desteme o servidor Olavo
Nilender Brito, °real de Admees.
Caçoilo - silvei 18. Para subatittdr
aervi dor Omitido Leal Clemee, Ore til
de Admin istrecile	 mirei 14, nas
funeeee de membro da Comeotio de
Inquérito instituida Dele Portaria Mi-
mero 176, de 7-4-64.



Desaacho to Interventor no Pari-
cr SJ_33-64, de 8. 5. 04

Julgamento

Vistos os autos de pr(ce'so admi-
nistrativo, manca:do instaurar pela
Portar:a n^ 344, de 22 -5 -03, para apu-
rar irregularidades a bordo do navio
"Cidade de Belém'', julgo procedente
o presente, para:

a) considerar- o marnheiro Gre-
gório lapas Pantoja, incurso no inci-
so VIII do ardsco 207 da Lei numera
1.711, de 28-10-52 e apenii-lo com de-
missão "a bem do serviço público",

consoante o disposto no arl.'gc 209 da
já mencionada lei;

b) considerar o môo de C.v.. s
Pedro Pinto de Araújo, Incurso no
inc'so VIII do artigo 207, da Lei nú-
mero 1.711, de *28-10-52, e apená-lo
com "demissão a bem do serviço pú-
blico", consoante o disposto no artiga
209 da já mencionada lei;

C) considerar o marinheiro João
Galdino, Inculpado.

Baixem-se os atos, publique-Fe e
cumpra-se.

Belém, 8 de junho de 1964. — Eu-
gênio Marques Rodngues Fraca°, In-
terventor Provisório.

COMPANHIA NACIONAL DE NAVEGAÇÃO COSTEIRA

PORTARIA DE 13 DE MARÇO
DE 1964

O Superintendente da Companhia
Nacional de Navegação Costeira —
Autarquia Federal, usando das atri-
buições que lhe confere o Decreto-lei
n9 9.618, de 21 de agosto de 1946,
resolve:

N9 152 — Dispensar Maria Thereza
Figueiredo Prudente do Cargo em Co-
missão de Auxiliar de Gabinete, no-

meando-a para o Cargo em Comissão
de Secretária do Chefe do Gabine.e
da Superintendência,

De conformidade com o § 29 do
art. 19 ia fine do Decreto no 43.925,
de 26 de junho de 1958, o nomeado
semente poderá ser empossado após
a publicação déste ato no Didim
Oficial.

Registre-se, comunique-se e cum-
pra-se. — Ostcaldo Newton Pacheco,
Capitão- de - Mar - e- Guerra, Supe-
rintendente.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS E SANEAMENTO

89 D. F. O. S. — GUANABARA

Resumo das fólhas de pagamento de diárias, lis. RJ-GB, 119 19, de 23-64, re-ferentes aos meses de janeiro, fevereiro e' março de 1964

NOME — Matrícula ou Punçãa	 Total a pagar

Adalberto Inácio de Rezende — Matrícula 1.163..515,
Feitor GL-401.5

Adalberto Furtado de Mendonça — Matricula n o 2.053.472
— Artífice de Manutenção A-305.6 	

Agostinho Corrêa Barbosa — Matrícula n9 1.165.657 —
Trabalhador GL-402.1

Altamir Corrêa Moreira — Matricula n9 1.160.113 — En-
genheiro TC-602.113-33 	

Ayrten Teixeira — Matrícula ny 2.021.299 — Motorista
CT-401.10-33

Amancio Cavalcasite — Matricula n9 1.164.009 — Moto-
rista cT-401.10-B

Antônio João da-Mota — Matrícula n9 1.347.265 — Au-
xiliar de Engenheiro P-1.204.13-13 	

Adllio dc Almeida — Matricula n9 2.157.660 — Motorista
CT-401.8-A . 	

Agustin Rodrigues Chaves — Matrícula n9 2.081.510 —
Trabalhador GL-402.1 	

Azar Machado da Silva — Matricula n9 2.081.513 — Tra-
balhador G-L-402.1 	

Moino Cardoso das Santos — Matricula 1.165.542 — Mo-
torista CT-401.10-B 	

Antônio Júnior da Silva — Matricula n9 1.160.204 — mo-
. torista CT-401.12-C 	

Aristides de Oliveira Pires — Matricula 1.160.244 — Au-
xiliar de Engenheiro P-1.204.13-8 	

Benevenuto Goulart de Matos — Matricula 1.161. O —
Motorista CT-401.12-0 	

Benedito Monteiro — Matricula n9 2.081.514 — Trabalha-
dor CIL-402.1 . 	 •

oarnéllo de Jesus — matrícula no 1.165.6e0 — Trabalha-
dor GL-402.1 . 	

lides Barreto —Matricula , n9 .2.021.338 — Desenhista
P-1.00-.14-8 . . 	

Enes Gonçalves Pôrto — matricula n9 2.021.329 _ Moto-
rista CT-401.8-A 	

Eugênio Pereira Lima — Matricula n9 1.165.527 — Feitor
(314-401.5	 	

Francisco Marinho — Matrícula n9 2.081.501 — Traba-
lhador GL-402.1

Geminiano Batista dos Santos — Matricula 1.160.668 —
Mestre A-1 .801.13-A 	

Galvane Muylaert Batista — Matricula no 2.157.602 —
Motorista CT-401.8-A 	

~Mo ILteves da Silva — Matrícula n9 2.021.275 —
Bombeiro Hidráulico A-1 .201.8-A 	

Nerval Peixoto — Matricula W 2.021.386 — Escrevente-
Dactilógrafo AF-204.7 	

}feneci° Cerutt — Matrícula número 1.160.771 — Feitor
OL-401.5 . 	

Hélio Borges de Menezes — Matricula número 1.165.510 —I
Feitor GL-401.5 . 	

6.300,G3

118.200,C3

31.500,00

35.000,00

118.2.0,00

1.250,00

56.000,00

107.000,00

csp

12.000,00

15.750.00

46.000.00

39.000,00

100.000.00

122.500,00

56.000,00

135.500,00

54.000.00

85.000.00

3.000,00

6.000,03

24.000,00

26.5000

4.200,00

.1.200.0o

4.000,00

3.500,00
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?os Chis da União,. Lei n9 2.711 de
1952, combinado ccm o artigo 312 do
Cód.go Penal, LubordinuoJ ito..›Lapi-
tulO 1, do Titulo XI — Dos crums
contra a administração Pabl ca. To-
davat, se por uni lado a Comi.'sdo de
Inqué.ito mal especificou a ;Imana:i-
de a ser imposta, dúvida não pode
subsistir que os indiciamentos ante a
gravidade doa fatos que rarrecerani
apuração a bordo do nav*o "Cdada
de Belém", deixaram entrever a cul-
pabildade dos acusados. Provas essas
e circunstâncias que não padem pas-
sar desapercebida!, armo passaram,
desde que evidenciaram a atitcria do
débito por parte dos maritanos soa •
inquérito.

5. Isto posto, e con.s . dera.luo que
a pena aplicada aos acusados, na es-
fera profissional, ccm a cassaçao das
inscrições marítmas, têm funda re-
percussão na órbita adminstrativa,
vez que a Inscrição E. que as hab Ma-
ria ao exercido normal de suas fun-
ções nesta Autarquia, como, ainda, a
própria .evidência dos fatos apurados
e a culpabilidade dos acudidos, opa.
namos no sentido contrário às con-
clusões da Comissão de Inquérito pa-
ra que seja aplicada a pena ode de-
missão aos mentimos Gregário Lopes
?antoja e Pedro Pinto de Araújo,
ex vi do artigo 207, I, do Estatuto dcs
Funcionários PúblOos Civis da União
combinado com o parágrafo lo , do
artigo 312, do Código Penal Brasilei-
ro. Quanto ao indiciado João Galdi-
no entendemos que o mesmo está
isento de penalidade.

E' o parecer S.M.J.
Belém, 8 de maio de laca. — ve

acôrdo Ataualpa Rodrigues Leu°.
Chefe do Serviço Jurídico. — Jpdo
Alberto Paiva, Procuradcr,	 -

Em, 13-5-64. *	 ,
Do Chefe do Serviço Jurídico.
Ao Senhor Interventor da SNAPP.
Concordamos, de um mocu. geral,

com o parecer lançado pelo Procura-
dor Dr. João Alberto Castelo Branco
de Paiva.	 .

A penalidade a ser apicaaa no caso
— A Demissão — não pode ser, abso-
lutamente, com base no arttgo 207, I,
do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da União combinado com o
parágrafo lo, do artigo 312, do C6-
digo Penal Brasileiro, ' conforme su-
gere aquêle.ilustre procurador.
s E' que, conforme reza o artigo 200,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

"As cominações civis, penttis e
disciplinares poderão acumular-
se, sendo umas e outras indepen-
dentes entre si, bem assim as
instancies civil, penal e adminis-
trativa".	 .

O fundamento legal da punição em
foco deve ser, portanto, apenas o ar-
tigo 207, I, do E.F.P.C.U.

Como a falta cometida no caso é,
a um tempo, Irregularidade no Servi-
ço Público e Crime Contra a Aduai-
ri/atração Pública — deve ter esta
sua segunda faceta apreciada Pelo
Judiciário.

Z' ainda a Lei n9 1.711, de 1952,
que indica a previdência cabível em
caso que tal:

"Art. 229. Quando a Infração
. estiver capitulada na lei penal,

seri% remetido o processo à auto-
ridade competente, f:cando tras-
lado na repartição".

A Justiça, por conseguinte, é que
cabe apesar, se for realmente o cozo,
com base no artigo 312, do ~180
Penal Brasileiro e não à Administra-

t

ção.	 •
A fora o ponto aqui ressalvado,

'subscrevemos O Parecer JG — 33-64.,
— Ataualpa Rodrigues Ledo, jprocura.
aor, Chefe do Serviço Judeu.. —
Eugênio Marques Rodrigues Frazdo,
Interventor Provisório.

O Interventor Provisório dos Ser:-
Viços de Navegação da Amazônia e
de Administração do Pôrto do Para
(SNAPP). designado pelo memorando
número 006, de 7 de abril de 1964, do
6enhor Comandante Interino do 4"
Distrito Naval, tendo em vista o ofí-
cio no 55-64, de 17-6-64, (Processo
no 5.280-64), do Presidente da Com.s-
silo de Inquérito instituída pela por-
taria n9 188, de 7-4-64,

Considerando a necess'dade de se-
rem tomados, pela referida Com'saão,
depoimentos de pessoal radicados na
cidade do Rio de Janeiro, resolve:

N9 365 — I Designar os servidores
abaixo mencnnados para, a serviço
da SNAPP, seguirem viagem com des-
tino ao Rio de Janeiro:

Moacir Ferreira Puget — Oficial de
Administração — nivel 18;

Olavo Nylander Brito — Oficial de
Administração — nivel 16;

João Furtado Leitão	 Oficial de
Administração — nivel 14 e

•Orlando 'Telle,s B. Sonsa — Con-
ferentes— nivel 18;

II — Determinar lhes sejam pagas
az) vantagens previstas em Lei. —
gugentó Marques Rodrigues Prazdo,
Interventor Provisório.

Serviço .1..widico

PARZCER JG — 33-64	 •
Br. Interventor Provisão da SNAPP
Inquérito Administrativo. Os cri-

mes contra a administração pública
abo passiveis de demissão Ex Vi !agis.
Não há falar em pena de suspensão
eomo entendeu eaComissão de Inqué-
rito. A rêpercu.ssão da pena discipli-
nar profissional na órbita adminis-
trativa.

Anexos: Processos na. 814-64 —
Presidente da Com:.ssão de Inquérito
Administrativo:

Processo ri" 11.932-63 — Capita°
dos Portos em Ivlanáus.

Gregório Lopes Pantoja . e Pedro
Pinto de Araújo, o primeiro mari-
nheiro e o segundo meço de convés
dos nav.as desta Autarquia, respon-
deram à inquérito administrativo, em
face *das irregularidades ocorridas 44

bordo do navio "Cidade de Belém",
km que foram indicados, coniOrme
Inquérito ali instaurado.

2. Pelas conclusões do julgamento
do Sr. Comandante da mencionada
embarcação os marítimos em pausa
foram dados como culpados e, como
tal, desembarcadcs pela Causa 16s do
Regulamento do Tráfego Marítimo,
tanto que, como ainda se infere doa
autoa e em decorrência do mesmo in-
querito, através do expediente datado
de 18 de setembro do ano passado de
1963, o Sr. Capitão dos Portos do
Estado do Amazonas comunicava os
cancelamentos das inscrições dos zna.
ríturios apenados, cem° incursos nos
art'gos 341 e 478, letra 1), cie R.T.M.

3. por ora, após a apuração dos
fatos em inquérito administrativo, a
fim de que ficassem definidas as fila-

, ponsabilidades funcionais dos acusa-
dos, a Comissão cendal o relatório
Ilnal sugerindo sejam aplicadas as
sanções previstas do artigo 201, In,
combinado com O art. 205, tudo do
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, unia vez provada a
culpabilidade dos meamos.

4. Parece.nos que a Comissão, da-
ta vênia, cometeu grave equivoco. Em
reconhecendo a culpabilidade doe
acusados, decurrente da prova cira
ounstancial, sugere a aplicação da
pena de suspensão para ambos, des-
curando, porém, que a característica
da falta cometida importa aa pena
de demissão, Ez vi do artigo 207, I,
do Estatuto dos Funcionários MU-
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Total a pasta.

Arimattins da Cruz — Matricula 2.198.510 — Moarintail
nível 8-A

Benedito Teixeira Seara> -- Matricula 2.133,940 — Moto-
rista nível 8,A. 	

	

Iracy da Silva Sousa — Mat. 2 . 108.514 — Serv. nível 3 	
Luiz Guimarães — Mat. 2.078.112 — Trabalhador nível 1
Elmar Rodriguee dos Reis — Matricula, 2.198.505 _ Auxi-

liar Técnico 	
Joaquim Teixeira pinto — Ma tricula 2.198.539 — Auxiliar

Técnico
Pacifico Rocha • Monteiro cle Castro — Matricula número

2.053.487 — Artífice de Manutenção, nível 6 	
Artífice de manutenção nível a 	

Wander de Moura Paiva — Matricula número 2.198.504 —
Auxiliar Técnica 	

Pio Rodrigues de Lima — Matricula 2.198.507 — Auxiliar
Técnico

David de Almeida — Matricula número 2.198.516 — Fei-
tor uivei 5 	

Ivan da Silveira — Matricula número 2.198.523 — Feitornível 5 	
Ronaldo Barbosa de Alencar — Matricula narnero 2.1a13.,531;

nível 5 	
Mário LOuriano — Matricula número 2.198.529 — Feitor!

nível 5 	
jasa Faustino de Sousa — Matricula número 2.198.524 _

Feitor nível 8 	
Voiner Teixeira — Matricula número 2.198.524 -a Peitar

nível 5 	
Salvador Pinto — Matricula número 2.198.542 -- Auxiliar

Técnico
Sinfremio Pereira da Racha — Matricula numelo 2.198.543

— Auxiliar Técnico 	
Jcsé Teixeira Pinto — Matricula número 2.193.540

Auxiliar Veiaria 	
Adim Alves de Sousa — . Matricula número 2.198.537 —

Auxiliar Técnico

ca$

10.45.3,00

13.812,80
10.325,00
12.95 'a00

16.317,00

12.950,80

20.175,40
29.175,40

16.217,00

13.727.00

12 aid.00

.12.I55.00

11.20a00

12.95a00

12. DL:9.00

11.9e-a9a

12.95.0,00

12.950,e0

12.1180,0a

12.930,00

NOME — Matricula ou Eunçáo	 Total a pagar

38$

Arriara° Palro Braga Filho — Matricula número 2.198.544j
Frarenheilo nível 17-A 	

Orca:narrnúno Barbasa — Matrícula 2.198.502 — F.n-1
nível 17-A 	

afincar secundino Alves — Matricula 2.133.932 — Técnico,
ein Contabilidade nível 13 A

Lleini , Balamo Filho	 Matricu:a 2.133.933 — EscritU-
rário nivel 8-A 	

Nilson Ramito; de Oliveira — Matricula, 2.133.935 - Es-
cr:hirá rio nível 8 A 	

Jcsa Sia-2	 — Matricula 2.206.828 — Armazenista
nive , P-A

Jaaa Ittlison C. ibral	 Matricula 2.223.835 — Escrevente
Daerilaarato nível 7 	

Jo:to Cu: tôclio — Matricula 2.133.938 — Aux. Técnico 	
Yelvo Irai A'var da Silva — mat. 2.133.938 — Auxiliar

Antún:-)	 Ia:atira —	 iricula 2 . 193.589 — M oto-rIWt nivel 8-,‘ 	
Antônio Vitolino de Carvalho — mat., 2.198.508 — Mo

tor:Aia nirel

28.490,00

28.490,00

19.855,70

11.012,90

11.946,20

6.719,80

7.175,00
14.5G4,0Q

12.250,00

15.812,80

13.812,00

.	 .
Di, ,pcsitivo legal ou regulamentar que autoriza o pagamento: Artigo

133, da mi n9 1.711. de 28 de outubro de 1952.
A draesa correrá à conta da Verba 1.0.00 — Custeio — Consignação

1.1.00 — Pessaal Subconsignação 1.1.07 — Diárias, constantes do or-
çamento do DNOS. aprovado pela Portaria n9 48, de 7 de fevereiro de 1964,
do Exato Sr. ministro da Viacála e Obras Públicas.

Pio ta, Janeiro (GB), 14 de maio de 1964. — Jaime de Jesus Rodovet-
lho, carie da Seção do Pessoal, matricula 2.021.342. 	 -

ATOS DO CHEFE DA COMISSÃO ESPECIAL DA ADUTORA Do RIO
DAS VELHAS

Re-sarno da /('ha de pagamento de Services Extraordinários, dos meses de
janeiro a ma:o de 1903
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Itted a pagar

1
ca$

7E1.400,00

70.090,00

70.000.00

88.800,00

20.000,00

172.000,00

118.200,00

7.200,120

3.5~0

6.000,00

37.200,00

8.400,00

118.200,00

181 000,00

15.750,00

12~00

21.000,00

4.200:20

85"00

71.000,00

18.000,00

100.000:4

50.000,00

NOM — Matrloula ou Funga*

Hamilton Garcia Co larettaa — Matricula 2.021.295 — rei-
tor GL- 401.5 . 	

Hélio Gilaberte — Matrícula número 1.640.053 — Condu-
tor de Topografia P-1.205.13-B 	

Júlio Casar Barbosa Penna Filho — Matricula número
1.161.068 — Tes.aureiro Auxiliar — Símbolo 2.0 	

.Toza. Ortega Filho — Matrícula número 1.854.814 — As-
sistente 6-0 	

João Corrêa Lima — Matrícula número 1.104.011 — En-
genheiro TC 602.18-B 	

Juri Affonso Nunes de Freitas — Matrícula n9 2.021.277
— Sondador A-1.501.6-A 	

José Verget,te — Matrícula n9 2.0-81,526 — Trabalhador
GL-402.1

JOtié Luiz Ferreira de Castro — Matrícula n9 2.081.525 —
Trabalhador GL-492.1 . 	 •

João Rangel -- Matrícula número 1.160.883 — Motorifital
CT-401.12-0

Jaime de Jesus Rodovalho — Matrícula n9 2.021.342 a-
Escrevente-Dactilógrafo AF-204.7 . 	

Nleamedas Moreira de Sousa — Matricula número 2.081.533
Trabalhador GL-402.1

Manoel Antunes — Matrícula número 2.081.529 — Traba-
lhador GL-402.1 	

Odilon da Costa Veiga — Matricula número 2.081.691 —
Tia. torista CT.402.7 . A 	

Próspero Vital° — Matricuia
nheiro TC-602. 18-B 	

Pedro Francisco da Rocha — Matricula número 2.021.347
Motorista CT 401.10-B . 	

Roberto de Lauro Marques — Matrícula n9 1.847.547 --
Condutor de Topografia P-1.205.13-B 	

Rubens Rodrigues da Nascimento — Matricula n 9 2.021.317
— Motorista CT-401.10-B 	

Reneondino Nascimento de Sousa — Matricula número
1.105.648 — Trabalhador GL-402.1' 	

Sebag tião Geraldo da Silva — Matricula número 1.824.686
Motora. ta CT-401.8 -A 	

Sílvia de Sousa Braga — Matricula número
Oficial de Administração AF-201.14-B

Silvio Nunes — Matrícula número 1.101.669
CT 401.12-c

Walcierbar Affonso de raellas — Matricala n9 1.164.524
. Mestre A-1 .801.13-A

I.Tly' ,es do Silva — Matricula número 2.081.687 — Moto-
rista CT-401.8-A 	

TOTAL GERAL .	( 2.583.450,00

número 4.161.551 — Enge-

1.163.211 --

— motorista

NOME — Matricula ou Funçâo

1

TOTAL 	 	 422.4'36.40

- - - _	 _ . -----Art. 150, do § 1 9 da Lei n9 1.711, lie 28 dr outubro da 1952 — Vetba
1.0.00 — Custeio — Consignação 1,1.00 — Pessoal — Subcansignação
1.1.11 — Gratificação pela prestação de serviços extraorclinárion do orça.

• mento do D. N. O. S., aplaudo pela Portaria n9 B. 11-MV, de 25-1-63.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL_

INSTITUTO DE PREVIDÊN%A
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO
DE 11164

O Preaidente do Instituto de Pre-
vidência e assistência dos Servidores

-do Estado, asando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Na 1.02 — Prorrogar, por trinta
dias, de acardo com o dispeato
art. 220, parágrafo Único da Lei Mi-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o prazo cia Comissão de Inquérito,
instituída pela Portaria n9 1.211, de
24 de abril de 1934.

1.696 — Dispensar, per ter sido
designado para outra função, Helcio
Fia ueirecio de Assupção, Técnico de
Administração (AF-601), nível 17-A,
da função gratificada, 1-F, de Chefe
do Gabinete do Diretor CADA), do
Departamento de Assistancia (DA)),
ci. Quadro da Administração Central
e órgãos Locais — 29 Seção do Or.
çamento — Parte Permanente.

1.693 — Nomear, de,adirdo conl
o item III do art. 12, da Lei número

de 28 de outubro de 1912, Bo-
llva.e Martins Pereira, Impettyr de

Previdéncia, nível 17, para exercer
cargo em comissão, padrão 4-0, da
Caefe da Divisão de AdministraçãO
de bens (DCA), do Departamento
Aplicação cio Capital (DC). do Qua.
dro da Administração Central e óra
gãos Locais — 33 Seção do Orçaram.
to — Parte Permanente.

N9 1.700 — Demitir, por inconti.
p0' i ica e escandalosa, de acara

do com o inciso III, do art. 207 da
Lei 1.711, de 28 de outubro de 1951a
Márcio Pereira da Costa, Fiscal Act.
ministrataa de Obras nível 11-A, de
Quadro da Administração Central o
Órgãos Locais — Parte Permanente.

N9 1.702 — Designar de acôrdo cana
o art. 217, da Lei n9 1.711, de 28 da
outubro de 1952. José Camêlo d$
Dilata Júnior, Procurador de 3. 3 Cate-
goria, Hélio Silveira da Rosa, Oficia/
de Administração, nível 14 B, e New.
ton Mendes de Aragão, Técnica da
Administração, nível 18-B, para, soa!
a presidência da primeiro, conatitul.
rc.n a Comissão de Inquérito Admia
nistrativo que deverá apurar as irre-
gularidades ocorridas na Agi:mia de
Brasília e apontadas no processo aci-
ma -lendo/lado.

N9 1.703 -- Delegar podares
ciais a Murilo Aranha, Chefe do Ga.
binete da Presidência em Brasília
(PA-Br), para o fim específico de,
aptas ratificada pela Coma-são
Cla,sstricação de Cargas a Reaaolita2
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30 217, de 24 de fevereiro de 1964, e,
conseqüentemente exluidos do enqua-
dramento provisório os operários
constantes da relação anexa ao ofi-
cio desta Presidência, PA-Br, 127, de
18 de junho de 1964, dispensar tais
operários, indenizando,- os na forma
legal. - Marcos Botelho, Presidente,

PORTARIAS DE 24 DE JUNHO
DP 1964

O Presidente do Instiutto ele Previ.
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art." 17, .1 0 Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 1.705 - Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o art. 75, item I, da Lei
119 1.711, de 2S de eutubie, de 1952,
Maria Amorim Wiedemann, Escritu-
rário, nível 10-B, do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais -
Parte Permanente.

A presente Portaria vigora a partir
de 5-7-62.

N9 1.711 - Considerando que à épo.
ca de sua aposentadoria, fazia jus
o servidor aos benefícios 'da Lei nú-
mero 1.741-52, retificar a Portaria
159 1.841, de 11-5-62, que passa a ter
a seguinte redação:

Aposentar Heitor Januário de MI
•renda Carneiro, servidor agregado a0
Quadro da Administração Central e
Órgãos Locais - Parte Permanente,
com os proventos fixados no símbolo
4-1e, acrescidos de 20%, na forma do
:Inciso III, do art. 184, da Lei número
1.711, de 28 de cutubro de 1952.

N 9 1.714, - Dispensar, a pedido
Maria Antônia de Siqueira, Técnico
de Contabilidade, nível 15-B, da fun-
ção gratificada, 4_F, de chefe da Se-
ção de Classificação e Empenho
(SPK), da Contadoria Regional
(SPU), da Agência do Estado de São
Paula (ASP) .

A presente Portaria vigora, a perdi
de 15-1-61.

N9 1.715 - Dispensar, a pedido,
Fernando Montenegro Cunha, Escre-
vente Dactilograf ), nível 7, da função
de substituto eventual do Chefe da
Ene.) Administrativa de Assistência
(OZ.) , da Agência do Estado do
Ceara (AGE), Rita Yolanda Teixeira
de raraday, a partir de 30-1-61.

N9 1.716 - Dando execução ao
item 9, das Instruções n9 62, de 7 de
Julho de 1961 e considerasdo o dis-
posto nos arts. 74 e 97, da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960
e o constante do Decreto 51.624, de
17 de dezembro de 1962, alterar para
20% a gratificação especial de ní-
vel universitário, concedida ao ser-
vidor Antônio de Lima Guedes, Far-
macêutico, nível 17-A, do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais - Parte Permanente.

A presente Portaria vigora a partir
de 1 de janeiro de 1961.

No 1.717 - Considerar designado
Esmeralda vieira da silveira, Técnico
Auxiliar de Mecenização, nível 11-B,
para substituir o Encarregado da
rurma de Revisão (GOX-3), da Se-
ção Mecanizado, de Perfuração e
Conferência (GOX), do Serviço
T nico Mecanizado de Organização
e Contrôle (SGC), das Serviços Ge-
r: de Administração (SG), Lúcia.
Gonçalves, nos seus impedimentos
eventuais.

Revogar a Portaria no 4.300 de 23
de novembro de 1962, que designou
Dircéa Machado para a mesma frui-
ção.

N9 1.718 - Designar os servidores
Dirceu Cardoso Gaspar, Procurador
de 3. a categoria eIumberte Passos de
Cliveira, Escriturário, nível 10-B, e
Ciados rHoedrnaker Fatencourt, Ofi-
cial de Administração, nível 14-3.
baatrícula 1.191.510, para, sob a pre-

sidência do primeiro, constituírem a
Comissão do Inquérito, incumbida de
apurar os fatos apontados no processo
aclime mencionado.

N9 1.719 - Considerando que à
época de sua aposentadoria já fazia
jus o servidor aos benefícios da Lei
n9 1.741-52, eetificar a Portaria nú-
mero 3.397, de 31-8-62, que passa a
ter a seguinte redação:

Guarda uivei 10-3 do Quadro da Ad-
ministração Central e Orgaos Locais
- Parte Permanente.

In19 1.728 - Exonerar, a pedido, de
acordo com o Artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, José Raimundo Fontenele Neto,
Escriturário nível 8-A, do Quadro da
Adminis_tiação Central e Oigãos Lo_
cais - Parte Permanente.

N9 1.730 - Considerar designado
, Maria Martinba de Oliveira, Escritu-
rário, Nivel 10-B para substituir o
Encarregado da Turma de Adminis-
tração (PSX), da Divisão de Segu-
ro Social (DPS), do Departamento de
Previdência (DP), Solange Fam de
Cerqueira, nos seus impedimentos
eventuais, a pattir de 11.5.64.

_ Revogar a Portaria n9 3.509, de 14
de novembro -cie 1963, que designou
Yolanda dcs Santos Leitão, para a
mesma função.

No 1.731 - Considerar designado
Maria da Silva Alvim Lopeâ, Escri-
turário, nível 10-B, para substituir o
Chefe da Seção de Inquéritos (APK),
do Serviço de Estatística (APS), da
Divisão de Pesquisas (DA?), do De-
partamento de Assistência (DA), Wel-
cy Pereira Igreja, nos seus impedi-
mentos eventuais, a partir de 9.4.64.
___ marcos Botelho, Presidente.

PORTARIAS No 1.735 DE 25 DE
JUNHO DE 1964

O Presidente do Instituto de Pre_
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando das atribuições que

cen ve- o artieo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
194e, resoive:

No 1.735 -' Dispensar Isaura Go-
rini, Escriturária, Nível 8-A, da fun-
ção gratificada, 17-F, de Encarrega.
da da Turma de Manutenção de Se-
guros (SVM) da Seção de Contrôle
de Prêmios e Comissões (SVC) da
Divisão de Seguros Ramo-Vida (DSV)

do Departamento de Se guros Priva-
doa e Capitalização. (DS).

Esta Portaria vigora a partir de le
de junho de 1964.

In19 1.736 - Designar Vera Ligia
Antunes Namorado Escrevente Dac-
tilógrafo, Nível 7, para exercer a fun.
ção de Encarregada da Turma de Ma-
nutenção de Seguros (SVM), da Se-
ção de Contrôle de Prêmios e Co.
missões (SVC), da Divisão de Seeu-
ros Ramo_Vida (DSV), do Departa-
mento dê Seguros Privados e Capita-
lização (DS), do Quadro da Aduai.
nistraçâo Central e órgãos Locais -
19 Seção do Orçamento - Parte Per-
manente.

N9 1.738 - Designar Isaura Gorini,
Escriturária, Nivel 8-A, para exercer
a função de Encarregada da Turma
de Contrôle e de Cobrança Direta Ex.,
terna (SIX) da Seção de Cobranças
de Seguro Ramo-Vida (SLC) da Di.
visão de Seguros Ramo-Vida (DSV)
do Departamento de Seguros Privados
e Capitalização (DS) do Quadro da
Administração Centra l e órgãos Lo-
cais - 19 SeçãO do Orçamento - Par-
te Permanente. - Marcos Botelho,
Presidente.

Serviço do Pessoal
ApOStita

O Chefe do Serviço de Pessoal, ten-
do em vista a autorização do Senhor
Diretor dos Serviços Gerais (SG),
constante do processo protocolizado
sob o no 25.193-64, de 14 de abril de
1964, declara que fica assegurado ao
servidor, Fernando Cardoso Lima,
matricula no 1.282.071, os vencimen-
tos correspondentes ao símbolo 8-C9
agregado, pelo que declara igualmen-
te vago o cargo de Assistente Comer-
cial nível 16-C, que vinha sendo
ocupado pelo referido servidor, de
neônio com a Lei n 9 1.741 de .22 de
novembro de 1952 e o art. 59 do
Decreto n9 930, de 14 de maio de
1962.

O Chefe do Serviço de Pessoal, ten-
do em vista a autorização do Senhor
Diretor dos Serviços Gerais de Admi-
nistração (SG), constante do processo
protocolizado sob o no 33.268, de 6 de
maio de 1964, declara que fica asse-
gurado ao servidor, Aymoré Ubirajára.
Cerre matricula n9 1.900.134, os ven-
cimentos correspondentes ao símbolo
3-F, agregado, pelo que declara i gual

-mente vago o cargo de Oficial de Ad-
ministração nível 16-C, que vinha
sendo ocupado pelo referido servidor,
de aeôrdo com a Lei no 1.741de 22
de novembro de 1952 e o art.' 59 do
Decreto na 990, de 14 de maio de 1932.

Departamento de Previdência
DESPACHOS DO DIRETOR

Expediente dos dias 2 a 11-6-64
Estado da Guanabara

HBF - 33.407 - Ne:ter Eloy Sen-
tes pessoa Earros - 1301110103° a ha-
bilitação de D..i0tíl'a Coruja dc S.
Pesseo, Berma, mãe viúva do ex-se-
gurado, à totelidade do pecúlio espe-
cial, de acôrdo com o parecer da 2e
Procuradoria e conclusão da DPS.

HBF - 32.003 - Gaste° Nunes
Ferreira Cc Mbra - Tendo em v.sta
o parecer da V Procuradoria e con-
clusão da DPS, indefiro a habilitação
de fls. 25, por falta de amparo legal.

HBF - 29.101 -.Luiz Vital de Oli-
veira - Homologo as habilitações
dos filhos Elza, Mar:a, Valc'des e Al-
berico, à fração individual de 1/6 do
pecúlio especial e 1/8 do mesmo pe.
cúlio para os netos Carlos Roberto,
Maria das Graças e Maria Tereza,
representantes da filha pré-morta
Euridice. - Outroes'm, deverá rcar
em reserva uma cota de 1/6, para o
filho Euripedes, até que seja cum-.

Aposentar Luiz Cordovil Pires, ser-
vidor agregado ao Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Lccais -;
Par 'e permanente; com os proventos
fixados no símbolo 4 C, acrescides de
20%, na forma do inciso III, da artigo
184, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1932.

N9 1.721 - Aposentar, de acôrdo
com o art. 176, item III e § 1 9, com-
binado com o art. 178, item III, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Vitória Rosa Bravo, ponto nú-
mero 3.736, ocupante do cargo de ni-
vel 10:13, referência base da série de
classe de Auxiliar de Enfermagem,
de Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado - Parte Permanente -
29 Seção do Orçamento.

N9 1.725 - Designar Antônio Cha_
ves de Casado Lima, Procurador de
3 9 Categoria, Mário Francisco de Melo
Franco, Engenheiro, Nível 18-B, e José
Aragão Gouveia, Fiscal Administra-
tivo de Otras, Nível 11-A para, sob
a presidência do primeiro, const:tu-
rem a Comissão de Inquérito, incum-
bida de apurar irregularidades apon-
tadas nos processos na. 67.956-60. DCT
1.401-59, DCT. 237-61 e 66.165-63.

Revogar a portaria n9 117, de 14 de
janeiro de I96e.

N9 1.727 - Aposentar, nos termos
dos Artigos 176, inciso III e 178, in-
ciso III, da Lei 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Décio Dias Amorim,

COLEÇÃOI DAS LEIS
1964

ATOS DO PODER LEGISLATIVC
• DIVULGAÇÃO N.  909

Leis de janeiro a março
Vol. I

Preço: 600.00

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DIVULGAÇÃO N9 910

Decretos de janeiro a março
Vol. II

Preço: 1.800,C3

A VENDA:
Na Guanabara

Seção.de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério da Fazenda -

Atende-se a pedidot pelo Serviço de Reembâlso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N.
Touring Club do Brasil: 3 9 pavimento

Ia Estação Rodoviária



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA'
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO ACijet111
E DO ÁLCOOL

SEGUNDA TURMA DE JUL-
GAMENTO

Reclamante: Auociação dos rorne-
cedores de Cana de PernamLuco.

Reclamada: Usina Tiuma.
Processo: P.C. 60-51 4-- Estado de

Pernambuco.
Homologam-se os atos de liqui-

dação convistentes na elabcracão
de quadros demonstrativa:, dos
descontos indevidos, a que acres-
cem os juros legais de mora,

ACÓRDÃO N.9 1.323
Vistos, relatados e discutidos etotes

autcs em que é rec1a-wn ,5,3 a Asso-
ciaçao aos Fornecedores ao Canas do
1-%ernanibuco, do Recife e nela/um:ta
Usina Tiuma, do Município de São
Lourenço da Mata, ambos do atado
de Pernam%mco, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
• considerando que os acórdãos. nú-
meros 2.376, de fls. 48-49 e 4.6U, de
fls. 82, transitaram em jul,;nclo;

considerando que êsse Oltimo acór-
dá() já foi proferido na fase de core-
cueão do julgado;

consideraielo que a execução consis-
tiu na liquidação e esta no levanta-
mento dos quadros demonstrativos
dos descontos, indevidamente faltos,
em relação a ceda fornecede da re-
clamada, anrasentando os trenas dos
fundos. agrlool ne canavieiras. as qUan-
tidocles em quilos correspondentes nos
descontos e valor dos me.smoe — tu-
do apurado na conformidada dos el e-
mentos já constantes dós auto-, co-
mo se vê a fia, 114-115, — eme apre-
senta um total de Cr$ 53 693,40:

considerando que as sim ficou! li-
quidado o julgado na In s t.:lia:ia admi-
niatrativa, nela não se oode exeautá-
lo ece .orealinda o vencido ao r"ne
to do apurado, partisse é.:s r., tipo de
execução compulsória ,é exclusiva-
mente da competência do Parlar Ju-
diel 4 rio, pela via da ação Própria:

considerando que os quadros de-
monstrativos em refrrenoi: dc.vem
ser homologados o-ala Turma de Jul-
gamento para que produzem os de-
vidos e lesmiss efeitos:

considerando o mais Cr.1"! dos au-
tos consta e principias de elir-ito

Acorda, nor unanimi-1-r1 ›, nas têr-
mos do voto do Sr. Relator, no sen-

tido de serem hoirealee;ados os qua4
dros constantes das fls. 115 e 110, C%
cujo montante deverão ser acruset.
dos os juros de 6% a.a., na forma dai
legislação vigente.

Sala data Sossões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executivã
do Instituto do Açúcar a do Álcool,
aos .dezarisels dias do in.h3 de lunhal
do ano de mil novecentas e arnratar
e quatro. — Hélio Crie de Oliveita,
Preaidente, -- Jogo Soarei
Relator.	 Moacyr Soares Pereiro.

Fui presante: Rodrigo de Qutitia
Limo, Procurador.

Reclamante: Cia. Açucaroma
ra Martins — Usina Ana Florência.

Reclamr do: José Carvalho Dru.1
mond Filho.

Prece -o: P.C. 101-61 — E..toultt ele
Minas Gerais.

Aceitam-se os embargos de (Ie.!.
claração para o efeito de Cooce.
lar-se a totalidade da quota 9,0
reclamado.

SeórIDX0'N.9 7.324
Vistoe, relatados .e discuto:30.s e :toa

autos eia que é reclamante a Cem.
ponhia Açucareira Vieira Marli
(Usina Ana Florência) e ruín a, i:10
José Carvalho Drumorid Filho, o .a.

do Município ele Ponte Nriv2, re.
tecia C .,:‘ 1Kinne, Ciareis, ,) Saem-ele%
Totme rio Iole:oro-mato da Comi,
P:trruti":,, do Inotituto cl;) Açúcar
do Álcool,

comia-rendo ruo ocervil aquív,a0
no arórdão ci rs fls. 19-20 na taiv—teil
ao inantant r, (11, quCta r:•eirii-•;'),
mie t'ç da 111 toneladas. cio cano
não 109;

Acorda, per unanim.ldado, de ".^3J.4
do com o voto do Sr. Helator no
sentido de saem aceitos os emOee.
goa tio (1.-elnr^r9(3 p-14
o , r-ito On ser corri gido o erigir" ao.
rificado, cannel e nda-sa .3.
da quota de quo é titular o
medo,

Sala das el-oe'fies rira. Totma s clet
Julgenicni'a cia Corniesão Exee oel/
do Instituto co Açácar e da e l a o/,
C oe de :'1a. dias do mês da imolo
do ano de mil novecentos e sres-otta,
e quatao.	 Hél;o Cisne (1
Fralinte.	 Moarwr goN'ec
re. fl elatri.	 Jo:7o Scar-s PoOre'ree

Fui nraernte: . Rodrigo de (:).n^:r9s0
Lima, Procurador.
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lIahr —	 Mïrlo Joaquim
cia :O:lat . /1a — Homolcao a habilita-
cãe dn fifla. Aotrogi lda	 totalidade
do pactúl i o espec'al de neônio com o
paracpr	 2o'Procuracioria e conclu-
Stlf) da, APS.

Minas Gerais

2-1.591 — Alderico de Frei-
ta • Marques — Homologo a habilita.
C) cl es pa ia oln "de nulos" Alidade°
alm 2d 1ie Montalro Marques e Maria
de Leordes Freitas Moro, fiem%)
lod vir' tal da 1/2 do nacúl io espoe:rd,
de acereo com o prrecer do 2° Fra-
cture/lodo e coralueão de DPS.

Paraffia
ITBE	 23:645 — Praociaco Tel..

xoirterlc Olívcia. Vs.:mico:o a, tol-
la'lltrioão de Do Auta Gomes de
Araejo..e. pansão mensal vitalícia, na

qualidade de companheira amparada
pelo D. Lei n9 7.485, de 23-1-45, uma
vez que o ób i to do "de cujus ' acor-
reu em 1957, de ricôrdo co me parecer
da 23 Procuradora e conclusão da
DPS.

São Paulo

— 32.531 — Deo.teetta de
Castro Ribeiro -- De aceirdo com o
parecer da 23 Procuradoria e conclu
São da DPS, Indefiro a ha,bilitaçãO
da riba Moria da P:',oho, Por falta
de amparo leeal.

Ceara

IIBF — 15.013 — jcoé Boanerges
Santiaoo Em face do parecer da
23 Procuradoria e conolusão da DPS
i roofero e hab Ltat,têes das irmãs
O.laria da. Cencaição e Argernira, por
falta ele.amparo

Alagoas

HEE — 33.912 — Mac:trio Alvares
Aeloly — 110r:1°103o a . habilitação da.
fdha menor adotiva Doriane, à tota-
lidade do pecúlio esperai, de acôrdo
com o parecer da 23 Procuradoria e
eenclusão da .)PS.

2 Outrossim, deverá ser apresen-
tado alvará judicial.

Expediente dos dias 18 a 20-6-64
Ratado cia Guanabara

HBF 23.605 — Aurelio da Costa
Pureza — Homoleeo a habilitação da
filha Mara Etelvna, à total i dade do
pecúlio especial, de ncôrdo com o pa-
recer da 23 Procuradoria e conclusão
da DES.

BBF — 31.419 — Alberto Burle de
FOrnaireclo — Face aos pareceres da
Procuradoria e conclusão da DPS,
indefiro a petição de fh. 43 e 45, por
fal.a de amparo leoal.

I1BF — 31.572 — Raul Cordeiro
Dias — Homol000 a liabietação
filha Guoracy a 1/3 do pecúlio es-
peeial, tem como a decisão do 0.L.
que autorizou o pagamento das cotas
relativas as filhas Juracy e Jacy,

2. Recomendo ao O.L. em causa
a fiel observância do disposto nas
Instruções 110-61,

Pará
HBF — 23.363 — Aristides da Cos-

ta Pena — Face •ao parecer da 23
Procuradoria e° concluSão da, DPS,
indefiro a petição, de Eunice Costa
Perna, por falta de amparo legal.

FIBF — 13.005 — Mariano Fran-
cisco de Paiva — Face à conclusão
do laudo inéd i to" de fls. 36/37, de
Maristela N. Paiva, por falta de am-
paro legal.
Expediente dos dias 22 de ma io de

1954 e 15 de junho de 1964
Estado da Guanabara

HEP — 15.059 — Paulo Vaecorice-
los Caimon Indefiro as hablita-
ciire de Nancy, Paula e Suely, de
aceirdo com a conclusão supra, da
DP.

IIBP — 17.531 Ilermenegeldo
Jose Barbosa — HornolOgo a habili-
tação de D3 Maria José de A. Bar-
bosa, na, qualidade de viúva do ex-
s.egurado Hermenegildo José Barbo-
sa, à 23 meação do pecelio obrigató-
rio. de acôrdo Com a conelusã.o
APS.

1113P — 18.104 — Eduardo Julio R.
Lemas Ferrei ra — De recirdo com o
parecer da 23 'Procuradora e coacto..
seo d0 DPS, homologo-a habilitaftea
dos f ilhos Walter, Francisco, Arthor,
Fernando, Antonio' e Maria Luiza, à
trarão individual ele 1/10 do pecúlio
obri ea tório.

Er:SP — 17.768 — Archimedes
Th "-claro Cabral — Ramal:a s:o a ha-
b'll fe eeo irm5.es Relia Elsa e W-
ce à fração individual de 1/3 do pe-

cúlio obrigatório, de acôrdo com o
parecer da 2 Ç' Procuradoria e con-
clusão da DPS.

HBP — 17.999 • — Nilton Campos
— Face ao parecer da 2 9 Procurado-
ria e conclusão da DPS, indefiro a
habilitação de V, Hilda H : ggins Ima-
ne; Campos, por falta de amparo le-
gal.

1113? — 18.090 — Manoel Isidoro
Viela — Homologo a habilitação da
filha Mela, à totalidade de pecúlio
e brigatório, de acôrdo com o parecer
da 2 3 * Procuradoria e concicvão da
EP,G.

Rio Grande do Norte
— 17.991 — Jcsé Foruenttes

de Macedo — Homologo ri habilita-
ção de fia. 3 a 6, dos filhos Maria
da Glória, Jo-é, Zuleide e Nice, à
trarão ind'vidual de 1/4 do valor
saldado do pecúlio obric;atório, de
acôrdo com o parecer da 2 3 Pracure-
daria e conclusão da DPS.

2. Outrossím, deverá ser observa-
da a exigência formulada pela DPS

Minas Gerai,.
riBP — 7.630 — Abílio Matozinhca

o_ Face ao parecer da 23 procurada.
ria (fls. 45) e conclusão da DPS,
def-ro o requerido a fls. 43, por falta,
de amparo legal.

Departamento de Seliiros
Privados e Capita:irr_,ão

DESPACHOS DO DIRETOR
Segurado: Fabio Faria de Syllos,'

tN pálice no 028.018 — Derpacho:
— "Autoel?c o pagamento da mraeãO
mórla, hornoloy,ando a habilltacitte
da parto referente cos filhos meno.
res, cujo pagamento ficará na dapan.
&meia do transcureo do praeo pra.
visto no item 19;1 49, da OS-DS-3-04
(sessenta dias)

Cemunique-se à autor i dade ,indi.
ciária, também na forma indic.:ida/
pelo Sr, Procurador Geral, no reta
perecer de fls. 25.

prida a exioência formulada, bem
cimo dependera de alvará judicial, o
pag amento da cota doa netos.

•
HBF — 32.580 — Mário Menezes

Breaa — Homologo a habiLtação de
lOo Lauro Brasa, na qualidade de ir-,

	

	 nos, do "cie. cujus", à totaEciicle lo
PC ..i a coo:miai, de acôoclo com o pa-
ri ca	 Ptecuraclorta e conclusão
da DP..

11.1nas Gerais
• HBF	 3-1.011 — Pedro Ivo -Ma-

ell'da FIornoloao a habilitação do
Ii :Lo11. l.arcos Juv.:inalo, menor na da-
ta cio iteO p do ex-soeurado, à tctalt-
dado do pecúlio espccial, de acôrda
com o porecor da 2 3 Procuradoria e
conclusão da DPS.

IF-37 — 31.362 — Francesco Joe in-to 51 ana — Homologo as habilita-
çiirs dos filhos maiores do ex-eogu-
nado, José, Jucilride e Juraci, à fia-

individual de 1/3 do pecúlio e s -pecial, de acôrdo com o parcce • da23 Per:curador:a e ce nclarão da DPS.
Alagoas

imp — 33.431 — Ismo 21 Can uta
da S i lva — Homologo a habilitação.
do f lho menor José e, totalidade do
pecúlio especial, de acordo cem o pa-
racor da 2 3 Procuradoria, e concnrão
da DPS.

Outrossim, deverá ser apresentado
alvarl judicial,

Expediente do dia 15-6-e4
Estado da Guanabara

1 r.I3F — 32.815 — Oewaido Wie g -torto Soares Homoloeo as
h a bilitaçõos doe filhos Lacy, 0:swaido
e Chia, irarão individual de 1/3 do
pecúlio eoarcial, de acôrdo com o pa-
recer da 23 Procuradoria e Conclusão
da brs.

.?. O o troeirre para es filhos Os-
. walcio c Locy, deverá ser apresentada

alvar:t judicial.
IIEF — 32.338 — Dilson da Silva,

werive leconeino,o a habilitação do
13 1. e urdia° Mar da Silva, na qua-
itoeort	 rnr.,3, vifiva ri» ,, c11 cuju s -, à.to'a l i,larle	 da	 ncti1i i :3	 e ,pninl,•
acôrdc com o parecer ri	 Procura-
dera e condirão cla DPS.

IMF -- 39..9c — Celestino Ferrei-
• TIornol000 ae habilitaçãos eles

filio; Jaco, Jorge, Cele - tino, Catari-
na c Silvio, à frrrao :ndiviclual de
1/5 do pecúlio amaciai, de Ceôt.clo
com o carecer flp. 2,3 Procuradoria e
conclusão da DPS.

2. Outrossim, cla-earA ser absorva-
da n axieeno i a formulada pela DPS.

— 32.515 — • Antoaio Victor
Emalam/ri romologo a habirta-
eíio deo . 11 1.ins Mario Victor, DineIona

'el.a eolroth, ri 1/3 : do pe.:Alie espe-
cial. de acôrdo com o pareaar 23
Procoradcria e concluo:to cia. DES.

'	 Et(irio do Iro
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zeira, Pernambuco, por infração aos
• aras. 40 ou 42 c/c e 60 letra b, todos
Decreto-'ei n9 1.831, de 4.12.39, au-
tuantes os fiscais déste Instituto Ra-

1 nulfo Cavalcanti Bezerra e outro, a
!Segunda Turma de JuSamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considarando que a Fiscalização do
I.A.A. lavrou auto contra o comer..
ciante Elpídio Nogueira Lima por ha-
ver eneontraao em seu e.stabelecimen-
to 6 sacos de açúcar desacompanhado
de documentação fiscal;

Ccnsideranda que o açucae em ques-
tãa foi apreendido;

Considerando que o Autuado dei-
xou o processo correr à revelia;

Considerando que a infração está.
materialmente provaea,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o efeito de
condenar_se o autuado à perda do
açúcar apreendido, sem qualquer m-
denizarão revertendo o valor de sua
venda aos cofres do Instituto, na for-
ma do disposto no art. 60 letra 14
do Decreto-lei n9 1.831, de 4.12.39,
absorv.da por esta a penalidade me-
nor do art. 40 ou 42, do mesmo di-
ploma legal. — Intime-se, registre.-
e cumpra-se.

Saa das sessões d as Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dezoito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro. — Hé.io Cruz de Oliveira —
P.es:cante. — Moacyr Soares Pereira
— Re.ator. — João Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procura cor.

ACÓRDÃO N9 7.337
Autuada; Laura Chaves.
Autuantes: José Augusto Limeira.
Processo; A.I. 358-60 — Estado da
araiba.

E' clandestino e sujeito a apre-
ensão, sem qualquer indenização,
o açúcar encontrado desacompa-
nhado de nota de rentesi>a ou de
ntrega.

Vistos, relatados e discutidos *estes
auto em que é autuada Latira Cha-
ves, de Pilar, Paraíba, por infroção
aos arts. 40 ou 42 c/c e 60 letra b,
todos do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, autuantes os
Tiscais dêste Instituto José augusto
Limeira, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
íLlistituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
I.A.A. autuou a firma Laura Cha-
'yes por haver encontrado em seu es-
tabelecimento '13 sacos de açúcar de-
sacompanhado de quaisquer documen-
tos;

Considerando que o açúcar foi apre-
ndido e posteriormente vendido;
Considerando que a firma autuada

ae defendeu mas suas alegações não
ilidem a infração cometida;

Considerando não haver aneeceden-
!Les fiscais,

Acorda, por unanimidade em j.ul-
gar procedente o auto, para o efeito
de condenar-se a firma autuada à
perda do açúcar apreendido, rever-
tendo o produto de sua venda aos
cofres do Instituto, na forma do dis-
posto no art. 60 letra b, do Decreto-
ei 1.831, de 4.12.39, absorvida

por esta a penalidade do art e ou
42, do mesmo diploma legal.	 Inti-
Ene-se, registre-se e cumpra-se. •

Sala das sessées das Turmas de
dulgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
dos dezoito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e.
x;uatre. — Hélio Cruz de Oliveira —

residente. — Moacyr Soares Perei-
ra — — João Soares Pal-
Imeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Procurador — "De acaa
Ido com as conclusões do parecer re-
to da D. J.,

Em, 20 de julho de 1963. — Diogo
Mello Menezes — Procurador.

ACÓRDÃO N 9 7.338

Autuada: Florindo Pagani & limão
Limitada.

Autuantes: Orlando Martins Bar-
bosa e outros.

Processo: A.I. 698-60 — Estado
Faraná.

E' clandestino e será apreendi-
do sem qualquer inaenização o
açúcar encontrado ciesacompa-
do de nota de remessa ou de en-
trega.

• Vistos, relatados e discutidos êstes
Wutos em que é autuada a firma Flo-
rindo Pageni & Irmão Ltda., de
tiac'a Vista do Paraíso, Paraná,. por
(infração aos arts. 40 ou 42 c/c e 60
letra b, todos do Decreto-lei n9 1.831,
de 4.12.39, autuantes os fiscais clêste
Instituto Or.ando Martins Barbosa e
outras, a Segunua Turma de Julga-
%Tient° da Comissão Executiva da Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
Id.-A. lavrou auto co.ntre a firma

•lorintio Pagani & Irmão Ltda, por
haver encontrado em seu estabeleci-
Ciento 9 sacos de açúcar dasacompa-
lahadas de documentos fiscais;

Considerando que o açúcar em reates-
tão foi apreendido;

Considerando que a Autuada se de-
/cacica no processo alegando ser de
empréstimo o açúcar encontrado;

Consderando que as raztlas de de-
teta nío podem prevalecer, 'eole pena

de tas nar inoperante a fiscalização,
leixanao-se de aplicar a legislação
específica,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o efeito
de condenar-se e autuada à perda do
açúcar apreendido. sem qualquer in-
denização, revertendo o produto de
sua venda aos cofias do Instituto, na
forma d3 di.sposto no art. 60 letra
b, do Decreta-!ei n9 1.831, de 4.12.39,
absorvida por esta a penalidade do
art. 40 ou 42, do mesmo decreto-lei.
— Intime-se, registre-se e cumpra-
se.	 •

Sala das sessões d a s Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto d.o Açúcar e do Álcool,
aos dezoito dias do mês de junho de
mil novecentos e sessenta e quatro.
— Hélio Cruz de Oliveira — Presi-
dente. — Moacyr Soares Pereira —
Relator. — João Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Procurador. — De actir_
do.

Rio, 14 de maio de 1962. — José
Ribamar P. C. Fontes — Procura-
dor.

ACÓRDÃO N9 7.339
Autuada: J. F. Graça (Armazém

do Povo).
Autantes: Oscar de Moraes Cordei-

ro e outro.
Processo: A.I. 486-61 — Estado do

Rio de Janeiro.
Não caracteriza a infração, tor-

na-se de nenhum efeito o iérmo
de apreensão de açúcar, julgan-
do-se improcedente o auto.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a firma J.F.
Graça, de Japara município de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, por
infração aos arts. 40 ou 42 c/c a alí-
nea b, do art. 60, todos do Decrete-
lei n9 1.831, de 4.12.39, autuantes os
fiscais dêste Instituto Oscar de Mo-
raes Cordeiro e outro, a Segunda Tor-

ma de Julgamento da . Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e co
Álcool.

Considerando que a nota de remes-
sa, apresentada pe:o autuado, contém
os requisaes essenciais preenchidas
de forma a não possibi:itar suspeita
de fraude;

Consin('randa que não ficaram bem
carac.etaeatio; nos autos os invólucros
em oue Ioi encontrada a mercadoria;

Cons.de.ando o que consta do pa-
recer ca Procuradoria Regional,

Acorda, pu'o voto de desempate do
Sr. Presidente, contra o voto do Se-
nhor Reletor. em ju:gar improceden-
te o auto recorrendo-se ex o//ido
para a instância superior, — Intime-
se, registe-se e cumpa-se.

Soa das sessões d a s Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dezoVo dias do mês de junho do
ano de Anil novecentos e sessenta e
quatro. — Hélio Cruz dç Otivea a —
Presidente e Relator do acórdão. —
João Soares Palmeira — Relator —
Vencido. — Moacyr Soares Pereira.

Fui presente; Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Sr. Procurador — De
actirda,

Em, 26 de junho de 1962. — José
Ribamar X. C. Fontes — Precura-
dor,

ACÓRDÃO N 9 7.340
Autuado: Elpidio Nogueira Lima.
Autuantes: Ranulfo Cavalcanti Be-

zerra e outro.
Processo: A.I. 676-60 — Estado da

Pernambuco,

• traga.

Vistos. relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Elpídio No-
gueira Lima, de Afogados da Inga-

Autuada: Sociedade Comercial
Abud Ltea.

Autuante: Paulo Lel:ia
Processo: AI , 3C3-e3 - Estado de

São Falho.
A falta de Cliti.;,:ãO de nota de

enirega é punida COM, a )717C.',i£

':vista no art. 42, do Drcreto-
lei 71.9 1.831 de 4.12.39.

Vistos, relatados e discutido; astes
autos em que é autuada a firma So-
ciedade Comercial Adub Ltda., loca-
lizada no Município de Taubate, Es-
tadn de São Paulo, por infração ao
art. 42 do Decreto-lei n 9 1.831, de I
de dezembro de 1939 e autuante o fis-
cal dêste Instituto Pau.o Lellis, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

Considerando que a Fiscalaação do
I.A.A. lavrou auto de infração con-
tra a Sociedade Comercial Abud Li-
mitada, por ter constatado que a
mesma dera saída a 55 partidas de
açúcar sem emitir a ,s competentes
notas de entrega;

Considerando que a defesa da Au-
tuada, alegando não ter havido ddlo,
mas admitindo a falta, não merece
guarida, face aos térmes claros da
lei;

Considerando não haver antleeden-
tes fiscais;

Censiderando que asal material-
mente provada a infraçao neferento
ao auto;

Acorda, par u.nanimiclaae, nas tér-
mos do voto do Sr. atalaiar, c.,1 jul-
gar procedente o auto, para o eleita
de condenar-se a autuara ao paga-
mento da multa de Cra 201,03 idua
zentos cruzeires), por p aritaa C.J! 'J.;;á-

Ca:(' vendida sam nota do eaircaa,
total de Ciai 11.000,03 (ema mil cru-
zeiros), grau mínimo do art. 42 do
Decreto-lei n9 1.831, de 4.12.33. —
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas da
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e três dias do mas de juras!

aE' clandestino e será apreendi- Parecer do Procurador. — Mnta-
do sem qualquer indenizaçao o nha o meu parecer de fls. retro.

Em, 9 de janeiro de 1951. — N.V.açúcar encontrado desacompanha-
Co de nota de remessa ou de eu- de Alvarenga Ribeiro — P.oeuradcr,

ACÓRDÃO N9 7.311
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, Fui presente — Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do €r. Procurador. —
IVIantenho o meu parecer de fls. nai-

U.5meros 28/9.
de

1

Em 19 de janeiro de 1961. — N. v. tan
Alvarenga Ribeiro — Procurador .	mee

Acorda, por unanimidade, em Jul-
gar procedente o auto, para o efei-
to de condenar-se o °inalado ao pa-
gamento de Cr$ 2.000,00 (dois mil
cruzeiros) por nota de remessa irre-
gular em Munero de 10 e Cr$ 10,a.0
(dez cruzeiros) por saco de açúcar
sonegado, no total de era 20.000,00
(vinte mil cruzeiros) e Cr$ .5.880,00
(cinco mil oitocentos e oitenta cru-
zeiros) respectivamente, nos termos
do sarts. 39 e 65, do Decret0-lei nú-
mero 1.831, de 4.12.39, por ser pri-
mado, além do recolhimento das ta-
xas devidas, no valor de 	
Cr$ 1.822,83 (um mil oitocentos evinte e dois cruzeiros e oitenta cen-
tavos). — Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sal a das sessõcs d as Turmas de
Julgamento da Comissão EX2C:liiVa
cio instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e Ires dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e quatro. — Hélio Crua de
vera — Presidente. — Moacyr Soa-
res Pereira — Relator. — João Soa-res Palnze:ra.

Procede o auto de infração por
csiarem provadas nos autos as
infrações aos arts. 39, 64 c/o 65,
do Decreto-lei 119 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, por parte do

• autuado.

Vistos, relatados e discutidos estes
•autos em que é autuado Francisco
Avelino Mala (Usina Roo Grande),
do Município de Passos, Estado de
Minas Gemais, por infração aos ar-
tigos 1 9 li 2 9, 2°, 39, 64 e 65, todos
do Decreto-lei n o 1.831, de 4.12.39,
autuantes os fiscais ciaste Instituto
Sergio Eduardo de Oliveira e outro,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Exedutiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

Considerando que a F:scalização do
I.A.A. lavrou auto de infração con-
ti a Francisco Avelino Moia, iroprie-
tária da Usina Rio Grande, rio £sta-
do de Minas Gerais, por ter verifica-
do que a referida Usina dera saída
a 588 sacos de sua produção, ta safra
59-60, em 10 partidas, aem o paga-
mento das taxas de defesa;

1

Considerando que as alegações de a
defesa do autuado não ilidem os ili- n
eitos fiscais;

Considerando que as infrações es- v
to provadas nos autos;

Considerando que o autuado não
apresenta antecedentes fiscais,

Considerando que o_ infrator féz,
ainda, referência, nas notas de remets-
sa, a guias de reco:inflama° inexis-
tentes;

do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro — Hélio Cruz de Oliveira
— Presidente. — Mcacyr Soares Pe-
reira — Relator. — João Soares Pal-
meira.

Fui presente — Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Procurador. — De acôr-
do com o spareceres da P. R. e
D. J.

Em 7 de outubro de 1960. — Diogo
de Mello Menezes — Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.342
Autuado; Frenda° 'Avelino Maio _

tUsina Rio Grande) .
Autuantes: Sergio Eduardo de Oli-

veira e outro.
Proceso: A.I. 696-60 — Estado de

Minas Gerais,

Arquiva-se a reclamação à vis-
ta do desinterésse dos reclaman-
tes em lhe dar seguimento.

Vistos, i'elatados e discútidos estes
autos em que são reclaniante, . José
Pedro da Silva e Augusto Ferreira
Filho e reclamada a Cia. Usina Cem-
baiba — (Usina Cambaiba), ambos
do afunicipio de Campos, Estado do
Rio de Janeiro, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Acalcar e do Álcool,•

Consideranclo que 'José Pedro daSilva -e Augusto Ferreira Filho, por
in termédio da S indicato dos Empre-
gados Rurais, reclamaram contra a

na Cambatba, no Estado do Rio
Janeiro, a qual não estava pres-
do aos reclamantes assistência
'loa, farmacêutica e social, e mo-

ACÓRDÃO N9 7.343
Autuada: J.. O.	Machado S. A.

Engenhai ia, Comércio, Indústria.
Autuantes: José Gonçalves Lima

outro,
• Processo: A.I. 488-57 — Estado
São Paulo.

Julga-se procedente o au
quando com provado que a agua
dente, objeto do mesZno, trazi
tava irregularmente.

Vistos. relatados e discutidos êst
autos em que é autuada a fira
.1. O. Machado — Engenharia, C
mércio, Indústria, de Lençóis Paul!
ta, São Paulo, por ininção aos ar
gos 10 e 13 da Resolução n9 1.1
de 1956, 148 e 149, do Decreto-lei n
mero 3.855, de 21.11.41 c/e o art
go 19 § 29, do Decreto-lei n9 5.99
de 18.11.43, autuantes os fiscais dê
te Instituto José Gonçalves Lima
outro, a Segunda Turma de Julg
mento da Comissão Executiva do In
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considera.nds, que a firma autu.
da deixou de recolher aos cofres ti
Instituto o acréscimo de Cr$ 0,50 (ci
qüenta centavos) por litro de sigual
dente de sua produção na safra 56-5
— sôbre 242.612 litros;

Considerando irrelevantes as ale
gações de defesa da firma autuada
visto que a legislação do Instituto
encontra em pleno vigor;

Considerando i naplicável, na hino
tese, o Decreto-lei n9 5.998;

Considerando materialmente prova
da a infração,	 .

Acorda, por unanimidade, em jul
gar procedente o auto, para o fim d
condenar a -Urina O. Machad
S. A. ao pagamento cia multa de .
Cr$ 242.612,00 (duzentos e quarent
e dois mil se i scentos e doze cruzeiros
dobro da importância não recolhicl
los térmos do art. 149, do Decreto
ei n9 3.855. de 21.11.41 — Intime
e, registrease e cumpra-se.
Sala das- sessões d as Turmas de

ulgamento da Comissão— Executiva
o Instituto do Açúcar e do Álcool
os. vinte e ires dias do mês de, joho do ano de mil novecentos-e ses-
enta e quatro, -- Hélio Cruá de Oli-eira — Presidente. — João SoaresPalmeira — Relator. — Moacyr Soares Pereira.

Fui presente — Rodrigo de QueirozLima — Procurador.
Parecer do Procurador. —	 acor-do.

Rio, 25 de maio de 1960. — JoséRibamar 2aolD C, a'ontes — Procura-dor.

• ACÓRDA0 N9 7.344 • •
Reclamantes: José Pedro . da Silvae Augusto F'erreira Filho.
Reclamada: Cia J Usina Cambaiba

— Usina Cambaiba.

Processo: P1 C. 70-63 •
 — Estado de

Rio de Janeiro.

.1

•_

-
e Vistos, relatados e d'scutidos estes
o autos em que autuado Minar Ramos,
• localizado no Mumeipio cie Nova Fri-
a burgo, Estado do Rio de Janeiro, por

infração ao art. 40 eic o art. 60 ls-
a, tra b do Decreto-lei n9 1.1:31, de 4 de
- dezembro de 1939, e autuante o asa
- cal deste instituto Antônio Walas

Vodopives, a Segunda Turma de Jul.
gamento da Comissão Executiva ao
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Ascallzação do
2 Instituto lavrou auto contra Actrnai

Ramos por haver encontrado em seu
estabelecimento 9 sacos de açúcar de-
sacompanhados de quaisqu er do..

- •cumentos fiscais;
Considerando que o açúcar eis

questão foi apreendido;
Considerando que o Autuado não

apresentou defesa, deixando o pro-
cesso correr à revelia;

Considerando que a infração está
materialmente provada nas autos,

Acorda, por unanimidade, ,le aceea
do com o voto do Sr. Relator, em
julgar procedente o auto, para o efei-
to de condenar-se o autuado à, perda
do açúcar apreendido, sem qualquer
indenização. • revertendo o produto de
sua venda aos cofres do Instituto, na
forma do art. 60, letra b do D s creto-lei n9 1.831. de 4.12.39, absorvida por
esta a penalidade menor do art. 40
do mesmo diploma legal. -- Intime-
se, registre-se e cumpra-se

Sala das sessões d as Tormos , cie
!Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e três-dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e quatro. — Hélio Crue de Oli-
veira — Presidente. — Moacyr Soa-1
res Pereira Relator. — João Soa-
res Palmeira.

Fui premente — Rodrigo de Qucl_
roa Lima — Procurador.

Parecer do Procurador. — De acer-
da.

Rio, 16 de novembro de 'eco , —
José Ribamar X. C. Fontes — Pro-curador.

Saia das sessões d a s numas de
Julgamento da Comissão Exacutiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,

ACORDA() N9 7.346
Autuada: Maria nane Barbosa.
Autuantes: José Gonçalevs Lima e

outros.

Processo; A.I. 372-54 — Estado de
Minas 3erais.	 •

E' inaplicável à espécie o dis-
positivo legal refe7iao no auto
lavrado.

Vistos, rdatados e discutidas eaais .•
autos em que é autuada Maria Fara- .1
ge Babosa, localizada no Municipio
de Leopoldina, Estado de Minas Ge- ,'
rais, por infração ao art. 7o Pará- sj
grafo único do Decreto-lei n9 5.998,
de 18.11.43, c/c os arts. 69 e 14 da.
Resolução n9 807-53 e autuarias os
fiscais dêstes Institutos ,10,e Gon-
çalves Lima e outros, a Sgeunda Tur.,
ma de Julgamento da Comissão :Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e Al-

etx>10'Cnsiclerando que a FiscaLzação do
I.A .A4 autuou a firma Faraac 
oosa, em Leopoldina, Estado de Mi-
nos Gerais, pelo fato de se encontra- •.
rem, em seus depósitos, 93 J litros de
aguardente desempenhados de quais-
quer documentos fiscais que .drioifi-
caasem a procedência dos mesmos, e
sem a posse de liberação regtda, ;

Cons.de ando que a Autua a a apre-
sentou defaso-

d0	 Considerando que a infração fai
capitu l ada, erroneamente, no art. 79
e seu parágrafo único, do Decreta-•
lei no 5.998, de 18.11.43;

o • Considerando que é inaplicável à'
a- espécie o dispositivo acima _efesido
de no auto de fls. 2;

Acorda, por unanimidade, nos tèr-
aios do voto do Sr. Relocur, em pra-
ger unporcedente o auto, liuerancio-
se a aguardente apreendida ou devol-
vendo-se o valor cie sua venda, se já
realizado, ao autuado, recarrendoe
ex ofício paro a instãneia soperior.
— Intime-se, registre-se e cumpra- •
se.

San das sessões das Turmss de 
•

Julgamento da Comissão Exscutiva'
do instituto do Açúcar e do Alcool„
aos vinte	 Ires dias do mês de jo-M/c do ano de mil novecmtc.s e sei- 1
senta e q uatro. — Hélio Cru: de Oli-
veira — Presidente. -- lIçoacyi Soa-
res Pere.ra — Relator. — João Soa-
res Palmeira.

Fui presente . — Rodriguo de Quei-
roz Lima — Procurador.

Parecer do Procurador. — De ocôr-
do com o. parecer da Dra. N. V Al-
varenga Ribeiro.

Rio, 3 de abril de 1964 — eosé Ri-
bamar X. C. Fontes — Procurador.
SEGUNDA TURMA DE ,JULGA-

MENTO
ACÓRDÃO D.19 7.347

Autuado: Jorge Ainati	 Anastácio,
Auantao Jessé M. de Macedo e ou-.

IPiocesso; A, I. 454 59 — Estado do
Paraná.

Considera-se clandestino e será
apreendido sem qualquer indeni-
zação o açúcar encontrado desa-
companhado de nota de remessa
ou de entrega.

Vistos, relaaados	 e discutido; ia tes •
autos. em que é autuado Jorae Aniati

Ancista.cio, do Município do Para-
naguá', Estado do Paraná, por infra-
ção ao art. a0 ou 42 combineclo com
as letras "b" e "c" do ari:i nw	 do
Decreto-lei 1.831, de 4 de dezembro
de 1039 e autuantes es fiscais destes
Instituto Jessé M. de Macedo e co-
roa, a Segunda Turma de Julea-

mento da Cermissilo Executiva do Lie-
tituto do Açúcar e do Álcool;

Considerando que a firma Jorge
Ainati ez Anastácio foi afirmada por
ter a fiscalização do I. A.A. encon-
Irado em seu estabelecimento 17 sa.

'radia sã e suficiente, respectivamexte,
lcom inobservância de preceitos dos
Decretos-leis n9 6.969 e 9.827, de 19
de outubro de 1944 e 10 de setembro

e de 1946;

I
Considerando que o processo ficou

paralizado pelo espaço de seis anos,
de e o despacho de fls. 19, do Dr. !aba-

curador Regional, convidando os re-
to clamantes a esclarecerem se estavam
r_ ainda interessados no prosseguimen-

st_ to desta reclamação, não foi aten-
dido por parte dos mesmos,
•Acorda, por unanimidade, ele acôr-

es do com o voto do Sr. Relator, no
ia sentido do arquivamento da presen-
O- te reclamação, face ao desinteresse
s- atual dos reclamantes em lhe dar se-
t1_ guimento.
78	 Saia das sessões d as Turmas de
ú- Julgamento da Comissão Executiva

do Instituto do Açúcar e do Álcool,
8, aos vinte e três dias do mês de ju-
,s- nho do ano de mil novecentos e ses-
e senta e quatro. — Hélio Cruz de OU-

a- mira — Presidente. — Moacyr Soa-
s- res Pereira — Relator. — João Soa-

res Palmeira.

a- Fui presente — Rodrigo de Queir
o ama — Procurador.

n_	 ACÓRDÃO N9 7.345
7 Autuado: Admar Ramos.

Autuante: Antônio \Valas Voclopi-
- ves.

Processo: A.I. 606-60 — Estado
Rio de Janeiro.

E' clandestino e será ápreend
do s eia qualquer indenização
açúcar encontrado desaconzp
nhado de nota de remessa ou
entrega.
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Cos de açúcar desacompanhado de
quaaquer documentos, os quais Voam
•piarndidos;

C-aaderando que alegação da de-
feat ap:eeentada pela autuada de que
a ca.pa da aregularidade cabia à
venacdora não tem força para Ilidir

iniração e sua responsabilidade  no
r:e.a...nenta e oonservaçao do pra.

:E »1 nota;
por unanimidade, nos ter-

no., oo voto do Sr. Relator, eril
era- toocedente o auto, para o efeito
cie condenar-se a, firma autada à
perda do açúcar apreendido, rever-
t ..7rala o valor de sua venda à receita
da In tituto, nos térmoa do art. 60,
leira "b", do Decreto-lei 1.831, de 4
de dezembro de 1939, absorvida por
c.ta penalidade a prevista no artigo
40 Ga 42 do nesmo decreto-lei. In-
ti.ne_se, registre-se e cumpra-se.

. Sala das sessões, das Turmas de
Juo.amenta da Comissão Executiva
do Inatituto do Açúcar e do Álcool,
aes '."ate e quatro dias do mês de. ju-
raaa do- ano de mil novecentos e ses-
senta e quatro. - Hélio Cruz de Oli-
te,ra, Presidente. -a Moacyr Soares
Pereira, Relator. - Jogo Soares PaL
metra.

Fui presente; Rodrigo ãe Queiroz
Lima, procurador.

Parecer do Procurador" De acôrdo
Rio, 144-62. - Jose, Ribamar X. C.

Fontes, Procurador,

AcõanIo N9 7.348
Autuado: Celso Rodrigues de Cas-

tro.

Autuantes: Sérgio Eduardo de Oli-
veira Santos e outros.

Processo; A. I. 600-60 - Estado de
São Paulo.

t clandestino e será apreendido
sem qualquer indenização o açd-
car encontraao desacompanhado
de nota de remessa ou de entrega.

Vistos, relatadas e discutidos bates
•auto: em que é autuado Celso Radia-
gucz de Castro, do Munielpio dp
Santa Albertina, atado de São Paulo
por infraçáo ao art. 40 ou 42 do Da-
mato-lei 1.831, de 4-12-1939 e autu-
ara .; -os fiscais da.stes Instituto Sér-
cno Oduardo de Oliveira Santos e ou-
tra. a Segunda Turma de Julgamen-
to O Comissão Executiva da Instituto

Açacar e do Alcool;
Considerando que a firma Celso

Pai:aguas de Castro foi autuada pela
firerlização do IAA por haver encon-
trado em seu estabelecimento 141 sa-
e0.3 de açúcar deoacocnpanhados
documentos fiscais;

Considerando que o açúcar eia cau-
sa foi apreendido, lavrando-se depois
o auto correapondente de fiz, 7, com
menção à letra ab" do art. 60, do De-
creto-lei 1.831;

Consideando que o defesa da au-
tuada não pode se aceita, de vez que
está demonstrada a inexistência dos
dam:mentos exigidos em lei;

Considerando que face a clandesti-
-- radade do produto, ficam inoperantes

os arte. 40 e 42 do Decreto-lei 1.831.
• Acorda, por unanimidade, nas tér-

mos do voto do Sr. Relator, em .jul-
gar procedente O auto de infração,
para o efeito de considerar-se boa a
apreensão do açúcar, . revertendo o
valor de sua venda aos cofres do pia-
tinto, sem qualquer indenização para
a firma autuada, nos termos do ar-
tigo 60, letra "b" do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939.

Intime-se, registre-se e• cumpra-se.
Sala das sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e quatro dias do mês de lu-

miada Executiva do Instituto do
Açúcar e do Ai000l,

Considerando que a Cia. Minaria e
Agrícola, proprietária da Usina Var-
gem Alegre, foi autuada pela fa arai-
zação do IAA por ter deixado de re-
colher, apesar de notificada, a sõbre-
taxa de Cr$ 2.00 e a contribuição de
Cr$ 24,00, salbre 577 sacos de açúcar
e mais 5, objeto do tèrmo adicional
de fia. 11, saídos daquaia fábrica na
safra 1958-59;

Considerando que a firma autuada
não apresa:atou defesa no proce:So;

Considarando que a infração está
bem caracterizada nos autos;

Acorda, per unanimidade, nos tara
Moa do veto do Sr. Relatar, em Jul-
gar procedente o auto, para o efeito
de condenar-se a firma, autuada ao
pagamento da Multa de Cr$ 31.423,C0.
(trinta e um mil quatrocentas e vinte
e oito armeiros), Obro das quantias
devidat, na forma .d' no ar-
tigo 149 do Decreto-lei 3.855, de 21 de
novembro de 1941. Intime-se, regia

-tre_se e cumpra-se.
Sala das acabes das Turmas de

Julgamento da Comisero) Executiva
do Instituto do Açúcar e do A'ataa,
aos vinte e quatro dias do mas de Ju-
nho do ana de mil novecentos e ses-
senta e quatro, - Hfflo Cruz de OU-
veira, Presidente. - lifoacyr Soares'
Pereira, Ralator. - João Soares Pal-
meira.

Fui prerente; Hoirigo de Quatros
Lima, Procurador. "

Parecer do Paocuradar. De ae5rdo.
Rio, 8 de [olho de 1913. - JosA Ri-

bamar X. C. Fontes, Procurador.

acanudo 19.9 7.$40

Autuado; Paulo Campos Teica (En-,
gelha lpyoca).

Autuantes: José Aristadas Barreto
Cavalcante e outro.

Processo: A.I. 715-Z5 -- Balado da •
Ceará.

Os produtores que deixarei?m de
recolher as contributçUs estabe-
lecidas pelo Instituto pera facili-
tar a execução dos planos de eget.
Mario e defesa das safree incor-
rem em multa de importdeein car-
respondente ao ddaro tins
tias devidas, na forma da legis-
lação on vigor,

Vistos, relatados e discutidos atas
autos em que é autuado aatilo Cam-
pos 'Peles, de Marrnguaae E. lado do
Ceará, por infração aos arta. 18 e •
19, da Resolução n." •457 .94 aic os
arte, 148 e 149, do Durmo-lei -núme-
ro 32E5, de 21-11-41 e art. 1.9 e
do Decreto-lei n.9 5.998, de 18 de
novembro de 1943, autuantes os fis-
cais dê.ste Instituto Jose aristides
Barreto Cavalcante e uutro, a' Se.
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do instituto do
Açúcar e do Alcool, •

Considerando que Paulo Campos
Teles, proprietário do enganho Ypio-
ca, no Estado do Ceará, foi autuada
porque, apesar de prèviatitente noa-
ficado, deixou de recolher, no pram
da lei, e Importância de Cr$ 6.000,00
(seis mil cruzeiros), correspondente
à ao:atribuição de Cr$ 2,00 (dois cru-
zeiros) por litro de aguardente isôbre
3.000 litros -saídas do atai engonha
sem êa-..e pagamento, na safra 1954-
i955;

considerando que o autuado em sua
aefaa não cantestou a fatos argüi-
dos no auto de infração ilmitando-
se a argüir incompeténala dos au-
tuantes e ilegalidade da contribaição
cobrada;

• considerando que é fora de dúvi-
da a competência das auturntes e a
legalidade da çontribuição devida,
bem assim, que o Supremo Tribunal
Federal, em julgamentos recentes, re-
conheceu a vigência doa aras. 143 e
149, da Decreto-lei n.9 3.955. os quais
servirem de fundamento à cobrança
em causa;

considerando, mais, qae são loa-
pUcáveia à hipótese dos autos Od ar-
tigos 1.°. e 2.0, do Dacreto-lei número
5.998, por se tratar tfta-sóanente do
não pagamento da contribulçao pol
litro de aguardepte,

Acorda, por unanimid,ide, era
gar procedente o auto, em parte, pa-
ra o efeito de condenar-se o autuado
ao pagamento da multa de Cr$ ....
12.000,00 (doze ma cruzeiros), cor-
respondente ao dôbro ia quantia de-
vida, na forma do art. 149, do De-
creto-lei n.9 3.855, de 21-11-41, re-
correndo-se "ex officio" para a ius-
tóxica superior. Intime-se, registre Se
e cumpra-se.

Sala das -Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Sant:Ova
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e quatro dias do mas. de Ju-
nho do ano de mil novecentos e SM-,

senta e-quatro. - Hélio Cruz de Oli-
veira, Presidente. - liforienr Soares
Pereira, Relatoa. - João Soares Pal-
meira.

Fui presente: Rodrigo de QueiroW
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador - "Da acor-
do com o despacho de fls. retro do
Dr. R. Queiroz Lima".

Em, 17-7-92. a- N. V. riakarearra
Ribeiro, Procurador.

n.ho do ano de mil novecentos e ses-
senta e quatro. - Hélio cruz de oli-
veira, Presidente. - Moacyr Soares
Pereira, Relator. - Jodo Soares Pal-
meira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador - De aeOrdo
Rio, 13 de dezembro de 1980. -a

José rtibpnar .x. C. Fontes, Procura-
dor.	 •

acedo u 7.345
Autuada: Usina Vargem arcara --

de Cia. Minéria e Agrícola.

Autuante: João Silveira Gee.
Processo; A. I, 378-60 - Estado

do Rio de Janeiro.
, Os produtoras que deixarem de
recolher as contribuições estabe-
lecido pelo Instituto para fael-
Mar a execuçdo dos planos de
equilíbrio e defesa das safras ia-
barrem em multa de importância
correspondente ao dõtad das
quantias devidas.

Vistos, relatados e discutidos, Ostea
autos em que é autuada a Usina Var-
gem Alegre, de propriedade da Cia.
Minaria e Agrícola, do aduniciplo de
Cambucy, Estado do Rio de Janeiro,
par infração aos - arte. 148 e 149 do
Decreto-lei 3.855, de 2a de novembro
de 1941 combinadas com os arta. 4,
letra "a" e "b". 24 o 44 da resolução
n9 1.292-58, e autuante o fiscal déste
Instituto João Silveira Gac, a S3-

gunda Turma de Julgamento da Co-
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ACÓRDÃO N.9 7.354
Autuado: Pedro Rafael de Siquei-

ra.
Autuantes,: Aylson Druck Barros e

Outro.
Processo: A. I. 720-60 — Estado

de Pernambuco.

s061MX0 it:9 7.351
Autnados: Agostinho Nocohl e Va-

za Victor Sence S. A. (Usina Con-
celçao).

Autuantes: Ferdinando L. Lauda-
no e outros..

Processo: A.I. 602-60 — Estado do
Rio de Jrneiro.

junho do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Helio Cruz de
Oliveira, Presidente. Moacyr Soa-
res Pereira, Relator. — Lodo Soares
Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador — "Mante-
nho o meu parecer de fls. 20-21".

Em, 28-12-60. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

ACÓRDÃO N. 7.352
Autuadas: J. Alves Veríssimo S. A.

— Comércio e Importação e Dias Ma-
teus S.A. — Comércio e Importação.

Autuante: Orlando Mietto e outros.
Processo" A.I. 600-59.— Estado do

Paraná.
A f alta de emissão de nota de

entrega, por parte do comerciante
vendedor do açúcar, e de apresen-
tação à Fiscalização do I.A.A.,
pelo comprador da mercadoria, são
puníveis com as multas previsto
no artigo 42 e parágrafos. do De-
creto-lei 1.831, de 4-12-39.

Vistos, relatadas e discutidos estas
autos em que são autuadas as firmas
J . Alves Verissimo S.A. — Comércio
e Importação e Dias Mateus S. A.
— Comércio e Importação, ambas de
Londrina, município do Estado do Pa-
raná, por infração aos artigos 42 pa-
rágrafos lO e 2, c/c o 60 letra "b'
do Decreto-lei 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939, autuantes os fiscais deste
Instituto, Orlando Mietto e outros, a
Segunda Turma de 'Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que` a Fiscalização do
I.A.A. lavrou auto contra as firmas
Dias Mateus S.A. — Comércio e Im-
portaçã.o e J. Alves Veríssimo S. A.
—Comércio e Importação, por ter ve-
rificado que a primeira adquirira do
segunda 33 sacos de açúcar desacom-
panhados de quaisquer documentos;

Considerando que o açúcar em ques-
tão foi apreendido e posteriormente
vendido;

Considerando que constam do pro-
cesso as defesas de fls. 22 e 23, nas
quais as autuadas alegam que a nota
de entrega foi emitida, ficando reti-
da em poder da remetente face a di-
vergência de preços;

Considerando que foi encontrada
uma nota de entrega em poder de J.
Alves Vetissimo, no dia da lavratura
do auto;

Considerando que a autuada Dias
Mateus S. A. — Comércio e Importa-
ção ao apresenta -antecedentes fis-
cais.

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, em parte, para o
efeito de condenar-se a firma J. Al-
ves Veriasimo A. — Comércio e Im-
portação ao pagamento da multa de
Cr$ 650,00 (seiscentos e cinquenta cru-
zeiros), grau subméclio do art. 42, do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, por ter
dado salda a uma partida de açúcar
de seu estabelecimento sem a compe-
tente nota de entrega, e a firma Dias
Mateus S.A. — Comércio e Importa-
ção, ao pagamento da multa de 	
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), grau
minimo do mesmo art. 42 1 2.9 pornão ter apresentado a nota à Flicall-
zação, liberando-se o açúcar apreen-
dido, por não se tratar de açúcar
clandestino, e recorrendo-se ex o//feio
para a instância superior. Intime-se,registre-se e cturipra-se,

Sala das sessões das Trumas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aoo vinte e quatro dias do mês de
junho do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Hélio Cruz de
Oliveira, Presidente. — Moacyr Soares
Pereira, Relator. — João Soares Pal-meira,

Fui presente: Rodrigo de QueirozLima, Procurador.
Parecer do Procurador: "De adir-do".
Riq de Janeiro, 14 de maio de 1962.

— José Ribamar X. C. Fontes, Pro-curador.

ACÓRDÃO N9 7.353

Autuada: Cooperativa de Plantado-
res de Cana de Assembléia Ltda. (UC_
na Boa Sorte).

Autuantes: Rinaldo Costa Unia e
outro.

Processo: A.I. 308-60 — Estado de
Alagoas.

A sonegação das fazeis de de-
fesa, relativas ao açúcar produ-
zido dentro da limitação, além da
cobrança das taxas devidas, acar-
retará a multa de Cr$ 10,00 (dez
cruzeiros), por saco de açúcar ab-
negado .4 tributação elevada ao
&abro se o infrator for reinci-
dente.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Coopera-
tiva de Plantadores de Cana de As-
sembléia Ltda. (Usina Bca Sorte),
de Viçosa, Alagoas, por infração aos
artigos 1.0 é 29, 2,, 64 parágrafo úni-
co, 65 parágrafo único c/c o 39, to-
dos do Decreto-lei 1.831 de 4 de de-
zembro de 1939, autuantes os fiscais
deste Instituto Rinaido Costa Lima
e outro, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Cooperativa de
Plantadores de Cana de Assembléia,
proprietária da Usina Boa Sorte, Es-
tado de Alagoas, foi autuada pela Fis-
calização do I.A.A. por ter verifi-
cado que a mesma deu saida a 4.526
sacos de açúcar de sua produção, sem
o recolhimento da competente taxa de
defesa, acompanhados de 3 notas de
remessa não preenchidas no tocante
ao número e data da guia;

Considerando que a autuada dei-
xou o processo correr revelia;

Considerando que . as infrações
apontadas no auto estão devidamen-
te apuradas;

Considerando que a Autuada é rein-
cidente especifica na sonegação de
pagamento da taxa de defesa;

Considerando, finalmente, que, em
relação à infração aos artigos 38 e
39, não há como aplicar pena, de vez
que a falta de preenchimento das
notas de remessa na parte concernen-
te ás guias decorre exclusivamente
da sonegação das taxas;

Considerando tudo o mais que dos
autos 'consta,

Acorda, por unanimidade, em Jul-
gar procedente o auto, para o efei-
to de condenar-se a autuada ao paga-
mento da muita de C:$ 20,00 (vinte
cruzeiros), por saco de açúcar sone-
gado à tributação no total de ....
Cr$ 90.520.00 (noventa mil quinhen-
tos e vinte cruzeiros), corresponden-
te a 4.528 sacos, na forma do art. 65,
parágrafo único, do Decreas-lei 1.831
de 4 de dezembro de 1939. deixando-
se de aplicar a penalidade do art. 38
cuja violação decorreu da sonegação,
Infração principal a punir. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmai de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e quatro dias do mOs de
junho do ano de mil novecentos e . ses-
senta .e quatro, — Hélio Cruz de Oli-
veira Presidente. — Moricyr Soares
Pereira, Relator. — João Soares Pe-
reira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

'Parecer do Procurador — "De adir-
do com as conclusões do parecer da
D. J.

E' clandestino e será apreendi-
do, sem qualquer indenização, o
açúcar encontrado desacompa-
nhado de nota de remessa OU de
entrego.

' Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Pedro Ra-
fael de Siqueira de Custódia, Per-
nambuco, por infração aos artigos 40
ou 42 c/c o 60 letra b, todos do De-
creto-lei 1.831, de 4 de dezembro de
11199, autuantes os fiscal,' deste Insti-
tuto Aylson Druck Barros e outro, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
I.A.A. lavrou auto contra Pedro Ra-
fael de Siqueira pelo fato de haver
encontrado em seu estabelecimento 3
sacas de açúcar desacompanhados de
documentação fiscal;

Considerando que o açúcar em ques-
tão foi apreendido;

Considerando que o Autuado deixou
o processo correr à revelia;

Considerando que a infração está
materialmente provada,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o efeito de
condenar-se o autuado a, perda do
açúcar apreendido, sem qualquer In-
denização, revertendo o valor apura-
do na sua venda aos cofres do Insti-
tuto, na forma do disposto no ar.
60 letra b, 'do Decreto-lei 1.831, de 4
de dezembro de 1939, absorvida por
esta a penalidade menor do art. 40
ou 42, do mesmo diploma legal. In-
time-se, registre-se e cumpra-ae.

Sala daa Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e sessenta
e quaatro — Hélio Cruz de Oliveira.
Presidente. — moocyr Soares Pereira,
Relator.	 João Soares Palmeira.

letal presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador. — *Man-
tenho o meu parecer de fls. retro".

Em 19 de janeiro de 1961. — N. V.
Alvarenga Ribeiro, Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.355

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado JoSo Porto
rio da Costa, de Moasoró, Rio Gran-
de do Norte, por infração aos arti-
gos 40 e 60 letra b, do Decreto-lei
1. 03i, de 4 de date:abro de 1939, au-
tuantes os fiscais deste Instituto José
Aristides Barreto Cavalcanti e outro,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Insntuto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
autuou a firma João PosOrio

da Costa por haver encontrado era
sai estabelecimento 5 sacos de Açúcar
desacompanhados de quaisquer do-
documentos;

Considerando que o açúcar foi
apreendido;

Considerando que a Autuada é re-
vel no processo;

Considerando não haver an:ece-
dentes fiscais,

4 falta de emissão de nota de
?M asa pelas usinas é Infração
punível na forma da legislação
açucareiro e o açúcar .encontrado,
em transito, sem nota de remes-
sa ou de entrega, é considerado
clandestino e será apreendido sem
direito a qualquer indenização.

Vistos, relatados e discutidos eetes
autos em que ;ião. autuados Agosti-
nko Nocchl, de Macaé, e Usina 'Vic-
tor Sence 8. A. (Usina Conceição),
de Conceição de Macabu, por infra-
ção, o primeiro, aos arte. 40 c/c a
letra "b" do tiO, ambos do Decreto-
lei n.9 1.831, de 4-12-39 e, o segun-
do, aos arte. 36, 1 s.°, 2.9, 64 e 65, da
Decreto-lei 21•9 1.831, de 4-12-39 e ar-
tigos 148 do Decreto-lei n.9 3.855, de
21-11-41 c/c .os 24 e .44, da Resolu-
ção n.9 1.292-58, autuanses os fiscais
deste Instituto Feidinando L. Lati-
riano e outros, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que a Fiscalização do
I. A. A. autuou as firmas Agostinho
Nocchi, estabelecida em alacaé, Es-
tado do Rio de Janeiro, e Usina Vic-
tor Sence S. A., proprietária da Usi-
na Conceição, no mesmo Estado, por
haver encontrado, no depósito da pri-
meira, 70 sacos de açúcar com a nu-
meração da sacaria parcialmente re-
petida, uma ou mais vezes, e, em re-
lação à segunda, por se tratar de
zarocadona oriunda daquela Usina;

considerando que do termo de fls.
3 se verifica que dos 70 sacas apreen-

• didos 29 estavam regularmente aco-
bertados pela Nota de Remessa nú-
mero 274.276; não ocorrendo o mes-
mo quanto aos 41 restantes;

considerando que Agostinho Noc-
chi deixou o processo correr a reve-
lia, enquanto a Usina VictOr Sence
B. A. apresentou defesa, alegando
que o açúcar saiu devidamente acom-
panhado de nota e atribuindo as ir-
regularidades da numera çao a inex-
periência ou negligência do emprega-
do encarregado de tal serviço;

considerando que a duplicidade de
numeração da secaria prova, por si
só, a "clandestinidade do Produto,

Acorda, ' por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, pa-
ra o efeito de julgar-se boa e valio-
sa a apreensão doe 41 sacos de açú-
car irregulares. encontrados no depó-
sito de Agostinho Nocchi, revertendo
o valor de sua venda as cofres do
Instituto, nos termos do art. 60, le-
tra "b", do Decreto-lei n. o 1 831, de
4-12-39, absorvida por esta a penali-
dade do art. 40. liberendo-se os 29
sacos, por* compreendidos na Nota de
remessa n.9 274 276; e candsnar-se a
Usina Victor Sence S. A. ao paga-
mento da multa de Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros), odnimo do art. 38 do
citado decreto-lei, primária na espé-
cie, por ter dado saída ao açúcar em
duplicidade sem nota de remessa,
deixando de ser impestas as limitas
de sonegação, visto como prevalece,
no crso, a figura da clandestinidade
conforme determina o art. 64, do
Decreto-lei n.9 1.831, recorrendo-se
sex officio" para a instancia supe-
rior. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão -Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
tos vinte e quatro dias do mês .d,a

Em 4 de ageoto de 1960. — Mogo 1 Acorda, por unanimidade, em jul-
Mello Menezes, Procurador,	 ger procedente o auto, paia o eim de



coúdenar-se a firma autuada k per-
da da mercadoria apreendida, rever_
tendo o produto de atua venda aos
corras do Instituto, na forma do dis-
posto no art. 60 letra b, do Decre-
to-lei 1.831, de 4 de dezembro de
1939, absorvida por esta a penalida-
de menor do artigo 40 Ou 42, do mes-
mo diploma legal. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
tios vinte e quatro dias do mês de Ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e quatro. — Titio Cruz de
Oliveira, Presidente, — Moacyr Soa-
res Pereira, Relator. — João Soares
Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador. — ."De
acordo com as conclusões do parecer
retro da D. J."

Em 20 de Julho de 1960. — Diogo
de Mello Menezes, Procurador.

ACÓRDÃO N9 1.388

Autuado: Cia. Açucareira de Pe-
nápoils e Klyoshigue Nogute.

Autuantes: Ruy . de Bittencourt e
Outro.

Processo: A.I. 884-60. — Estado de
São Paulo.

Considera-se clandestino e so-
frerá apreensão,. independente de
qualquer indenização, o açúcar
encontrado em trtinstto, des..1cOm.
panhado de nota de remessa ou de
entrega.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que são autuados a
Açucareira, de Penápolis, de Pe po-
lis, e Kiyoshigue Nogute. de Santópo-
lia de Aguapel, ambos em São Paulo,
por infração, o primeiro, a.os artigos,
1.9	29, 31 I 29. 33. 36 1 39, 60 le-
tras b e c, 63 e 69 e o segundo, aos
artigos 40 e 63 todos do Decreto-lei
1 831, de 4 de dezembro de 1939, au-
tuantes os fiscais dêste Instituto Ruy
de Bittencourt, e outro, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e.
do Álcool,

Considerando que a plaão1iza9A0 do
I.A.A. lavrou auto Contra a Cia. Açu-
careira de Penápolls, proprietária da
Usina Campestre, no Estado de São
Paulo, e contra KlyoshIgue Nogute,
por haver encontrado em trânsito 100
sacos de açúcar desacompanhados de
documentação fiscal e em duplicata
de numeração com outros sacos ante-
riormente saldos de produção daquela
Usina e destinados ao segundo, seu
adquirente;

Considerando que o açúcar foi apre
-endido;

Considerando que os autuados são
revela no processo;	 -

Considerando que do inaplicáveis a
Klyoshigue Nogute ce artigos 40 e 53
da Decreto-kl 1.831 de 4 de dezem-
bro de 1939, o primeiro, porque o açú-
car foi apreendido em trânsito e ala-
da não fóra recebido pelo comprador,
o último, por que o essencial no auto
é a falta de documento, não estando
caracterizada a Infração dêsse dispo-
sitivo;

Considara não que 4 inegável a Inci-
dência do artigo 60 letra b, do De-
creto-lei 1.831, de 4 de dezembro de
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1939, a6br• a mercadoria, pois rislo
encontrava acompanhada de nota;

Considerando que a clandestinidade
do produto absorve as demais infra:
çõea capituladas no auto,

Acorda, por unanimidade, PM Julgar
procedente, em parte, o auto, para a
efeito de considerar-se boa a apreen-
são do açúcar apreendido, revertend0
o valor de sua venda aos cofres de
Instituto, na forma do artigo 60 le-
tra b, do Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezembro de 1939. Intime-se, registrem
se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento' da Comissão Exerutiva
do Instituto do Açúcar e do Akool,
aos vinte e quatro dias do mês de
Junho do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Hélio Crua da
Oliveira, Presidente. — lifoacyr Soares
Pereira, Relator. — João Soares Pcibs
meira.

Fui presente: Rodrigo de QPieir04
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador: "Nada 11
acrescentar ao meu parecer de R&
20".

Em 19 de novembro de 1961 — Ar.
V. Alvarenga Ribeiro, Procurador

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Volume ¡Tomo ssa nt Preço Volume Tomo Assunto Preço

100.00
40.00

400,00
120.00
50,00
65,00
80.00

120.00
120.00
250.013
200.00
120,00
120.00
100.00
170.00
120.00
00.00

VIII
X

XIII
XIV

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVI
XX VI

XXVII

	

1	 Diversas Trabalhos 	

	

IV	 Reforma do Ensino Primário 	

	

11	 Trabalhos Diversos 	

	

I	 Questão Militar 	
II* Relatório do M. da Fazenda 	

	

111	 Relatório do M *da Fazenda 	

	

IV	 Relatório do M. da Fazenda 	

	

111	 Trab. jariclicos — Est. de Sítio

	

IV	 Trab. juridicos — Est. de Sitio

	

V	 Trabalhos Torii:ticos 	

	

II	 Impostos Interestaduais 	

	

111	 Trabalhos jurídicos 	

	

VI	 Discursos Parlamentares 	

	

11	 Discursos Parlamentares 	

	

111	 Trabalhos juridicos .. 	
/V	 A Imprensa 	

	

III	 Discursos Parlamentares 	

XXVIII
XXIX
XXIX

	

XXIX	 V
XXX

XXXI
XXXI

	

XXXI	 IV

	

XXXI	 V

	

XXXII	 1
XXXIII
xYXIV
XXXV

	

XXXIX	 11
XL

	

XLVI	 1
XLVI

Discursos Parlamentares 	
Réplica 	
Réplica 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
Trabalhos jurídicos 	
Limites Ceará — Rio G. do Norte •
Limites Ceará — Rio G. do Norte •
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
n;eatirgog P;irlarnentares 	
Trabalhos jurídicos 	
Trabalhos 1 uricl:cus 	
Trabalhos juridtcos 	
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A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodriguez Alves,
Agência 1: Ministério da Pazeada

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília	 .	 #

NU Sede do D .1. N
Tour1na Club do Bra11: 3' Pavimento da Estaão Rodoviária



EDITAIS E AVISOS
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO 'DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA I
Conselho Nacional de Geografia lies
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EDITAL DE CONCOBRENCIA POBLICA N.° 14
•••• De ordem do Sr. Secretário-Geral do Con.selho Nacional de Geo-traria, faço público, para conhecimento ócios interessados. CPI ae sobaaberta, a •partir desta data, a concorréncia para fornecimento do seguinte

ateria
e	
:tom	 tairacens*

9.	 /barbante ti, Mo aliado 4/8 ti44(44184/500 grama.) ( e)	 n	2	 barbante fio de tildadas e/4 fiea(r.nOT
./soo artoa.)_ (ó) .1 	$	 Li... pautado 1/2 oficio 1,50 fla pa.-
pel 24 kga acetinado de l a qualidado.4	 Bloco liso 1/2 oficio c150 fle papel
24 kga, aeetinado dei 14 qualidade 	$	 fobia* p/maquina do ecoar papel &pargamiahade 79 x 7$ 	á	 idem, idem, /dm 88 a 75 	lerracka VAC-40 .r 	

Caderneta ./espiral 12.1 pautada c/ 50
folhas 	9	 Caderno e/espiral pautado 1/4 5/50 fl 	t:	 Colchetes Unidos e i 8 	

%Cromem p/stencil Valsa malatlam.• 	"12	 intima a% 14 • 20 	
13	 imolam 1, 	  1/3 oficio tlmbrado . n
14	 Ficha ereme lisa ) a 5- eartao de 60Ege 	
15	 Ficha branca lisa ) a 5 carta* de 60Zge 4. 	 A 	16' Ficha ciam lila 3 x $ earnao	 60Kg. 	  	 a	17	 Ficha verso Lica ) ic 5 . carta* de 604i. 	
18	 Ficha branca lisa 3 x 8 . cartio de 60

Kgs 	
19	 Ficha cinza pautada dos 2 lados ) x 5

eartio de 40 Kas 	
20	 Ficha verde pautada doe 2 lados 3 x 5

eartio de 60 Kge . .. 	 s 	
21	 Fita Durex transparente Scotb - rolo

do 0,25 x 45,00 	
22	 Fita para maquina de somar Precisa bi-

color (0) $ 	2)	 Fita para maquina de calcular Divieuma
bicolor 	

14	 Flanela tamanho 40 a 60 co. M anha MN25	 Grampeador Pilei n4 302 	
24	 Grampos Pilot na 302 	
27	 Grampo Tork, marca Latia (caixa c/30

grampos 8_a 1) cara pastas 	
21	 Grafite prito 41* 	
29	 Grafite preito 4224 	
30	 Grafite prito 01124 	
31	 tirante preto *H" 	
32	 Grafite prato 42.11* 	

Grafite preto *PP 	
Grafite verde 	
Grafite azul 	
Grafite varmelho 	
Grafite ampla 	
Oula saparatrIz 3 x 5 da lo 1 54.poai.
•çao c/projesac de galalite cariais da

120 kis cor verde (5 fichas p/jogo)..
39	 Gula separetris 5 x 8 da Ia e 5 4:poai-

l
ao c/projmac de galante carta° do
20 Kgs cor verdei.(5 fichas pájogo)

40 Lago Ditem Phans u* 71 	
41	 Lago Diz., Phano ris 80 	
42	 Lapis de cor Koh-i-noor (caixa c/24 ma'

pie) ....1 	
43	 Lago do cor Koh-i-noor (caixa c/48 cg

VIS) ....I 	 ar
44	 Lapis n* 1785 (Briteh Rade tagla) cor

azul 	
ti Lois Ousa, Met verde n* 354 	

Impia 1.205,Johann ratam n* 2 	
ti	 Livro de Atas n4 501 - c/100 folhas 	Idem, idem idem no ) 	
49	 Livro de protocolo n* 31434 (41' 	
50	 Lixa para.lapla Jamelt 	

Mata-torno ;arca Windeon no à 	
Mata-borrao para mesa 240 .-cor verde 	
Papel almaço 4 . colunas 30 Co- 	

54	 Papel Ganam% 100 x 0,70 x 260 	
55	 Papel Canson 150 x 10 . 	
56	 Papel carbono Kartro-Carborex super-fl.

no (caixa c/100.f3a) 	
Papel carbono preto de 66 x 44 	
Papel quadriculado de 100 x 700 	
Papel apergaminhado 16 Kga formato eti
cio marca Mem -Peat 	

60 Papel 24 via atol marca Brasital ofl
cio 	

til	 Papel 24 via branco marca Brants]. -
fiei* 	

62	 Papel Stencil para duplicador Print-
Fix 	

63	 Papel Vegetal n* 202 de 50 .a 55 c/120
x 1,10 marca Schoollermer ou similar

64	 Papel Vegetal n* 206 de 100 x 10520
x 1,10 marca Selptillermer ou_sIni ar

.45	 Pastmom aba elastica se cartao de 70
dg cor verde-claro 	

46	 Pasta-com grampo espiral na cor verde.
claro cartao 120 kga 	

67	 Pasta nq cor palha c/projmao de gala.
lixe _na 2a posiçao na cor laranja, em
cartio de 120 Kg* 	

311	 %vett

Pasta na cai palha p/projeçio_d, gala.lite branca da 1 4 a 31 poalçao,	 emcarta° de 120 kgs w...s 	Pena Gilot ns 291 (cartao 4/12 penae e1 caneta) 	
Pena Gilot n* 1950 (cartio c/12 penase 1 caneta) 	
Pena bico de Pato 1 ma 	Pena bico de Patc 2 mm ...s 	Pena Leroy legítima p/normegrafo n4000
Pena Lieroy 1e tlma p/normegrafo n* 00
Pene Leroy log tima p/normegrafo n4 O.Pena Leroy leg tias p/normcgraft n* 1.
Pena Um, leg tina p/normegrafo na 2.Pena Leroy leg tina p/normcgrafo n* 3.
Pena /aro) leg tim p/normegrafo no 4.Pena Leroy leg Lima p/normcgrafo n* 9 	Pina Leroy leg tina p/nomegrafo n* 10
Pena Leroy las tina p/normografo n* 25
Ratipadeira 5/cabo de chifre (*) 	Ragua-de ebonite de 30 cma 	Regua de Ebonite de 50 ges 	Registrador Lotic II oficio 	Registraeor /*tio II 12 oficio 	Tinta preta para carimbo 	
Tinta vermelha P/carimbo 	Tinta inaelevel Pelikan, azul cobalto
vidro c/28,gra 	

Tinta indelavel Pelikan, vermelha* ...
Tinta indelevel Pelikan, **pia 	
Tinta indelevel Peliian, amarela 	Tinta indelevel Pelikan, verde 	Tinta lndelevel Pelikan, viokete 	Tinta nanquim Pelikan(abro C/28Tinta nanquim Talens(vidro,c/28 gra 	
Tinta Partir azul-real lavava" 	
Tinta Partir azul-preto permanents
Tinta para numerador-
(e) . Solicita-si amostra

? - As propostas dever .** ser entregues Secçio,do Material diste Con-celho, • Av.Pranklin Roosevelt na 146 - 41 andar, ate as 14 hora, do-dia 7 deagosto de 1964, devidamente assinadas e rubricadas pelo interessado, aia duasvisa, coa o preço em algarismos e por extenso, sem emendas, rasuras ou entre-
linhas, em sobrecarta* opacas, fechacm é lacrada*.

3 - A. propostas que chegar, depoie de extinto o prazo de que trata o
Iton 2 do presente edital, nao sano abertas, ficando a disposiçao do propo -
~Ate,

4 - 'Odes as propostas deverão trazer imternamçnue na sobrecarta o en
&maço do Conselho Nacional de Geografia, fazer referencia ao procente *dita",
o apromenteram-se os licitantes devidamewe credenciados e munitos doe doeu-.mentoe comprobatorms, de acorde com as formalidades "ajais.

5 • Para o jalgmento da ldoneidade doe proponentes ~frio ser &pr...
sentadas o* documentos comprobatorloo de ame porgonalidado juridica • ldonimi
dado ;acalca • financeira, dentre os quale devorou conotar oe.awaUintaat

,gistre da firme, e ae esta for estrangeira prova de autorizaçao para fundia.
'mar no paia,„quitaçqo co. os-iapostoa federai', estaduais e munigipaiss pro-
va da obaervancia da 14i Co. 4/3; 441 se &ratando de sociedade . anonima, *meu.
piar dos estatuto* e ultima atada •loiça° da diretoria, devidamente regiagrada; meg caem e. que o exereicio da atividada comercial estiver sujeito
1egielavo especial, prova de haver satiefelto esses requisito. legais. 	 •

0- Ficam dispensados da apreaentaçio doii'documentos exigidos na clig
aula 5 oa proponemee ineerdtm_no registro de fornecedores feito no Dinasta
manto Federal de Compras, do acordo coe o diapositivo do Decreto-Lei n o 6.204,sendo de observar qué a dispensa abrange somente os documentos conetantee dorespectivo certificado de lealçao.

7 - A entrega do material constante do presente edital ser feito 1Av.Frandiaeo Blealbo, a* 101d 	 •
.4	 analmio có aprovaçio da presente concorriam/a pí:lica competeu. ar.Pmeidente do Instituto Brasileiro de (Nevaria • Eatat ticaa
Ris de Janeiro, em 24 de junho de 1944.

áthayde Casimira Samoa,
Substituto do Chefe ta DA/SMe

adita" de Concorrincia PUblica n* 15

1 De ordem do Sr.Secretirio.Geral do Conaalho Nacionalue Geografia, faço publico, para conhecimento doe int ...... doe, gueisó acha aberta, a p.r)ir desta data, a concorrencia para réalizaçaode obre no Serviço Grafia., dr IBGE, em Paradas-de Lucas.
Obras ne complementasim e acraselmos nas estruturas GA%

Ao obras se referem ao aproveitamento das estruturas detrio blocos de 4 (quatro) .pavimentos em concreto armado, para adaptaçae doa serviços da Divizao de Cartografia do Conselho Nacional deGeografia, conatantes„de construçio do escadas • respectivas funda-.çoes, pisos, caixa, dagua • casa.de bombas em concreto armado, alve-narias, revestimento, pavinertaçao de pisos em cimentado, tactoe,law
érilhos e marmorite, coberturas, reatorros e diversos.

2 - As prppoetaa deverio cor entraram ; Secçio da Matg.Fiel 4:4tch Conselho, a Av.Yranklin Roosevelt n* 146-- 4* andar, ate43 14 hora. do dia 14 .ds agosto da 1964, devidamrete assinadas • ru-bricadas pelo interessado, em duas vias, com o preço em algmrimice •
• por extenso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,-em embmeartaa oga

na*, fechadas • lacradas.
• I .11„jnecric;g

14 co$diçio - As rimas qqa pretenderem concorrer, acta.rio comparacer ate o terceiro 34 dia util anterior ao da malizaçao
da concorrem:ia na nada do Conselho Nacional de Geografia, a Av.Fragklin Roommelt, s 146 4* andar, depositar na Tesouraria de 0.2.G.M.Seira.Mar, n4 436, a cauçao qua garmtiral apresentaçao de 	 suaproposta • a firmeza da mama, ate • assinatura de respactivo contra-
to, caso lhe seja adjudicado o serviço. Esq* cauçao imra de Cr$ 	)00.000,00 (trezentos mil cruzeiros) podara ser prestada em molda cotrente, mem apoliçes da Divida Publica ao portador 'ouem 04048444 . de844~44	 Aa agnimtura do *muna%
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Pango parta integrante deste adita/,... capacificaçeal e
plantas que sara, fornecidas soa inter...0o% neste Conselho, dia..
rianente das 12 as 16 hora., exceto aos sabado.,.e mediante a antr.ga de Cr$ I10.00000 (das mil crusairos)(Tesouraria do CaC,a Av.Boira.

. Mar, 436).

	

	 ZI Da sacão caliça de verificaaede Mann.dado • da recatimonto e abertura de propeli.
tas	 •a	 -0 --	 •

condiçao - Nu ala e hora.fixados mate edital, u.e.+de deste Conselho,raunir-se-a a condiga° incumbida da verificaçao •
idoneidade doo licitante* • do recebimento das respectiva* propostas,

31 condiçeo Ria primeiro lugar ser; fotificada.a idonei.
dada dos concorrente., sendo desclassificados 'qual% que nao ',atter'
via es condiçoeo previstas neste edital, Sob o titulo "Da idoneidade'',

44 oondiçio ApSe o julgamento da idoneidade serão abere
tos apenas me envelopes cod.ondo as propostas dos concorrentes julga-
dos idoneos.

"	 $a condiseo - Da reuna° para recebimento ...Darto ,* das
propontas lavrar-se-a una ate que sara publicada no oraao oficial.

III - Da idonoidada
6! condinio a As firmas proponentes, no ato da realização

desta concorrendo deveras apresentar os oeguintes documentos, da lo-
calidade pede -a firma tiver a sua sada (matrIs)$

a) prova do exidetencia legal da firma (contrato coalal ri
gistrado);

h) prova de quitaleo de todo. 04 14p0St041 devidos, fede-rais, astaduala • municipal%
, a)

(Lei dos	
corticaside que trata o Decreto na_ 1.843 da 7/141939213)1

d) certidão de quitação com as inatituiçees de previden.
eia social, conformo a logialaçao em vigor;	 . --

e) cerzido de quitaijo co. o imposto detronda (1rt. 131
• 135 do D.e. na 24.239, de 22/12l940);

,f) élartideo da existeacia dounoreflasional responzivai
pela firma, de acordo coa o Decreto na 23.50 de 11/1211953 e leg.
posterior.

g) prova de quategio da anuidade do CRU (firma e eng.
rseponatvel);

h) prova do reoolhinento do imposto sindical da firme ,doe
.empregados • do engothedro responaavell

1) documentos da idoneidade t4cnica, constituidos por en
provento* hebete d. obras J. cascutades, de valor igual ou superior a
Cr) 30.000.000,00 (trinta milho.* da cruze/iro.);

J) conhecimento da caução de N que trata a primeira condi.
.	 •1) titulo eleitoral, de acordo com o artigo 3 8 ,, delineai 1

• Ib da Lia 14 2.350 de 25/7/1955 • leaislagao posterior.
71 condiçeo 0. concorrentes que no appeoentaren em for

ma logal • perfeita ordan"os documentos exigido. na condiçao anterior,
sano axcluido* da concorrencie sem direito a qualquer roclamaçao ou
recurso.

IV - Da. DrortogtAl 
84 conliçif - Os envelopes fechados, coa indicaçao do ao.

ala da firma contara% um a proposta e outro a documantaçio, devendo et
proposta*, dovidatenac datadas e %ninadas, ser apreaentadas as duas
elas, e conter uma formula de completa submisaao a todas as condiçoes
deste edital, e o preço global az algarismos • por extenso, que o pro.
panenta oferece. As propostas devera° ser dati1ograts2as, sem emenda.%
rasuras ou entrelinhas. Da declaraçao de submissa° a este edital, ao-
tende-es gte a firma properente se compropete a executar d2 inteira
conformidaca com as plantas, os serviços postos em concorrancia em ao.
pecifitagosa, detalhes fornqpidos por este Conselho, • ainda, que se
eubmote a orientaçao da fisializaçao de mesmo Conselho.

94 condição.. A proposta dever; conter o preço gloal que
.aervlre do base p2ra a claasificaçao, bem coco o desdogra...onto orça-.
mancaria • a rolaçao de preços unitarioe, conforme modelo que sara •
fornecido juntameote dom as plantan e especificaçoes de obra.

aiu4ica,Ão
10a condlçSo ApOs a orgenizageo • exame dos procaasmida

Aconcorroncia, ao nanhuLa irrecularidade for verificada, sara* os seg.,
viços adjudicados a firma autora da proposta Mais barata.

114 condiqio - no caio da asnluta.igualdsche entre duas
ou mais propostas, a çomissao procedera do acordo com os artinos 742
• 758 do Regulamento ('arai do Contabilidade Publica.

lga condijo,. No 4940 da firma adjudicatOria se ratam&
• assinar contrato oil deixer de fase-lo doutro do.praso fixado nesta
edital, podara sor transferida adáudicagao a juizo da adminietraçaN
aos demais proponentes pela ordem de claaelficagao, ficando os adjudl
catárioa subsogNentes.aujeltos às mesmas penalidade* provistas para •
primeiro.

VI . Co con.ran

Ita eamaioí0 . A firma adáudicateria tiver: assinar we

;ato Cangalho, drntro do prato de (oito) dite contados là date os
gas.12, for notificada a adjudicaça%-um contrato Ralo vil Si abri
gata ao tas/ ~primemo de sua proposta.

144 (*adição . A. condiçiaa eetabelecidas neste editalferio parta Integrante do contrato, ind,pendentemente de fransori.
Ça0.

154 coodiçie ,À firma contratante dever; iniciar a ekacação dos *amigoe dentro do prazo do 15 (quinas) dias, contados dadata da ~inatasa do contrato. 	 •	 •164 condigio 2 RO ato da assinatura do contrato, o pro-ponent. aceito aproaeptara o recibo de ter efetuado um deposito da2• (doia por cento) "Obra., preço global de obre, o qual reepondera
como garantia pela execiegao do-contratO(tesouraria do CG, a Av.2.4 •va-Mar, 436).

174 condiçio - I firme Contratante ser; reePpa4val pe•9141qMer dano caie an.virtude da ~muge° dos trabalhos for causai*a terceiros, nao co a propriedade Gozo a rasem**	-
ia* condkio t/kaer-ee-à o taro desta capitel como domideai° legal da firma contratante.
194 medição O pagamento ser; afetuado j bem, de tribi-lhos otetivamenta realizados, apoa rigorosa porificaçao • acaltaqao,dos ~moa pelo 001.0., Ia 5 (atacoLjonatagooé mensais, mando a alatina 30 (trinta) dias apoe a conclusa° da obrai;

204 condiçU • A'saugio feita para gerentlr a exoraçãodo contrato previsto na 161 condiga% respondera traem por todas.**
multas Ote forem impostas a firma contratante, ficando a mesma, ass.to cago, obrigada a depositar quantia equivalente go das multas, -daforma a estar sempre lntagrallaado o valor 4a muçu.

. Das ~alidade"
21a condiçeo + Aplicar-% -itcontratdbt. a multa de Cr$...10.000,00.(dee.all cruzeiro"), por.dia •que exceder ao prazo tiradapara o inicio dos trabalho% bem como par die,qua cacadar do presocontratual, galro caso de força maior, a eritmerio deste Conselho.
22a condigo Sete aplicada a multi dl-Cd 100.003,00

cem st) cruzeiros) por infraqao de qualquer das olaue as contratu-ais, nao se dasobrigando • cumpri-1a, dobrando-si esse multa em ca.co do roinoldencia.
- Ria condio;o abra dever; ser eoneluida ao praia) da150 (cento o cinqueuta) dias useis, a coutar da data do Imbu Inlo10,procadando -se de acordo coa a 21 5 condlçao, por dia qui aaoadsr a.pDaso fixado.	 •

244 condlçeo • A rescisão do contrato coze a consequanto
perda da cençao, tara lugar de pleno direito, independentemente da
eçao ou interpelaçao judicial, quando;

a) a firma contratanto falir, entrar em concordata ow
ao dissolver;

\ ç 14 a firma,contratanto transferir no seu todo ou an pai
to o contrato, sem ~anais previa, por *garito, do ~olho Macia.
nul do ~grafia;

a) ae ter empanai; a execuçeo doa.trabalhoa por prato
superior a 10 (des)-diaa consecutivos, sem previa ordem judicial;

0 sem 4 devida Guterianio *aceita, ao fores observa
das as planta* e esoesiticagoes, qualidades do material ~pingado e
danais dotalhae A apme advertencia por escrito da liscalizaçao 	én. teomprovada.na.fej

e) se verificar inedimplemante
qualquer dee aeadWee (à eeezreaeg

t) as enatas aplleadao atingira" o total da ungi. dopai.tada para gameatia da ameaça* elo contrato.
254 condiçeo • Pica reservado ao Conselho Racional de (loomgrafia o direito de anular o contrato, (sege que a firna.00ntratanto

infrinja ac.tuaa obrigaçoas contratuals. Saste caso, cera. avaliadas •pago, a...cerdo co. a Piacalizaçao do 0.2.2., o* trabalho. Ementado%podendo eeste Conselho, segundo a gravidade do feto, promover a aberturado inquerito administrativo, • fia do que seja considerada inidonea •firma contratante para transita:ui/com o Institut'. 	 e
11 • Jinnaf

Ria condiçeo • A firma contratante obrlga-so a remover de 11car das obras,dentro do prazo de 48.(quarente s oito) horas, todos et
materiais impugnados pala fisealisaçao, • e retirar o material 'obranteou entab.:4, ama come a rafacer os trabalho" que forca impugnados, no pra;to qua for fixado pela fiscalizaçio.

' 271,con4içU No Int 	 .da Administração., a presente cai
cortineis poder* ser anulada pelo Conselho Nacional de Geografia, ean guio
por case motivo tenham os concorrente* direito a qualquer indenisaçao os
reclamação.	 •

2Da condlçao le firma que desejaram qualquer esclareci.
cantos IlUre a presente concorrendo, ser geo atendida. dieriamente, das
14 as 17-horas, exceto aos *abado., na sada do Conselho nacional de Ocos

' grafia, a Av.Pranialin Rooaevalt n4 146 44 andar.
A anulaçié ou aprovaçlo da presente concorrenela compete a*

8r.President. do Instituto brasileiro de Geografia o loaatiatiea.
Rio em Janeiro, au 29 de junho de 1.96j4

••-aciTerd(ce3..are Basta?
	aubstitu

o 
do Chefe da	 *Me	 •

e.



'VOLUME I
:ATOS DO PUDER LEGISLATIVO.

Leis de janeiro a março
'N Divulgação e° 889

Preço: Cr$ 400,00

VOLUME II	 •
frATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto, de janeiro a Março
Divulgação 890

Preço:. Cr$ 1.500,00,

• VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

'Leis de abril a junho
Divulgação le 895

Preço: a$ 350,00.
• *

VOLUME IV
risos DO PODER EXECUTWQ

Decretos de abril a junho
Divulgação e° 896

Peçor .Cr$ 1.200,00.i

VOLUME V
r ATOS DO PODER LEGISLATIVO .4

Leis de julho a setembro
Divulgação 903

Preço: Cr$ 400,00 -

*
VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de julho a setembro

Divulgação o' 904
¡Preço: Cr$ 1.300,09

* .
VOLUME VII -

'ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Leis de outubro a dezembro

nivulgaçáo ao 906

Preço: Cr$ 500,00
•

VOraME VIII
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de outubro a descobre

Divulgação a! • 907
Preços Cr§ 1 600,004

VENDA:f
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1' .

Agencia 1: Ministério da Fazenda
'Atende-se a pedidos _pelo Serviço- de Reerabbiso Postal

"Fint Brasilla
Na sede do D.I.N.

tromba cã!) do • Brasil: 3* pavimento da
Estação Rodoviãria

-

Sexta-feira 10
	

DIÁRIO OFICIAL (Se (o 1 — Parte II)	 Julho de 1964. 1675

MINISTÉÚIO
DA	 .

FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
DE BRASILIA

LOTERIA FEDERAL
A Caixa Económica Federal de Bra-

sília comunica que, a partir de 16 de
julho de 1964 e até 22 de julho de
1964, estarão abertas as inscrições
para revendedores fixos e ambulantes,
ao Serviço da Loteria Federal; de-
vendo os inteiessados dirigir-se à

i

i

SQ. 107 lojas 11 a 15 (Rua da Igre-
jinha) nos horários das 8 as 12 horas
e dos 14 às 18 horas.

Brasília, 6 de julho de 1964. —
Gen. Bgda Francisco Mesquita Caklas
XeXéo, Interventor Militar na Caixa
Econômica Federal de Brunia.

A Caixa ECOnedniCa de Britstlia co-

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DE UNTA
CATARINA

Faculdade de Direito
EDITAL N.9 8

Por ordem do Exmo. Sr, Professor
Henrique Stodieck, Diretor ta Fa-
culdade de Vreito da Universidade
de Santa Catarina, comunico aos in-
teressados que os Editais dc na. 21.

2P e 14. publicados noa Diários Ofie
ciais da União, Seçaio 1. Parte II,

i nos dias 16, 17 e 20 de faLe:r. do
!corrente ano, referentes aos concur-
sos de provimento para as cátedras
de Direito Penal e Comercial, tiven
rani, p".r determinação unlinime
Congregação. o prazo para inscrição
dos candidatos prorrogado poi seis
n eses, devendo, assim, os canddatos
hist • .erem-ss ate o dia 16 de ja-
neiro de 1965.

Florianepolls, 16 de junho de
1804, — Bel. llermInio Dava. Boa-
baid, Secretárk. — Prof. Henri/rue
Stodieek, Diretor,

(Dias: 7, Se 9 de julho de 1954).

munica que, a partir do dia 10 de ju-
lho de 1904, as inscrições de revende-
dores fixos e ambulantes ficam cance-
ladas.

Brasília, 6 de junho de 1964. —
Gen. Brigada .Francisco Mesquita Cal-
das XeXéo, Interventor Militar na
Caixa Econômica Federal de Brasí-
lia.	 /
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....em az em,
%I

ARQUIVOS
DO

MINJSTËRIO DA JUSTIÇA

E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório 'cle 'doutrina, decisões adminis4

trativas, pareceres. acórdAos dos tribunais lu..

&etários, legislação, acompanhado de índices

analítico tt alfabético. Publicação trimestraL

Preço: Cr$ 300,00

X VENDA

Seção de Vendast Av. Rodrigues Alves, E

Agència 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

PREÇO DO NÚMERO DE ROJE: CR$ 4,00


